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 '^Ref. Proc. 23000.006307/96-44 e outros

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO/MANTENEDORA: UF:

Institutos Paraibanos de Educação e outros PBe

outros

ASSUNTO:

Autorização de cursos de Odontologia em várias regiões do País

RELATOR(a) CONSELHEIRO(a):
Silke Weber

PROCESSO N®: 23000.006307/96-44 e outros

PARECER N°: CÂMARA OU COMISSÃO: APROVADO EM:
1  ; CES 139/98 CES 17.02.98

«NO

X ^

X-

I - RELATÓRIO E VOTO DA RELATORA

Considerando a análise feita pela Comissão de Especialistas, instituída pela
SESu/MEC, e a avaliação da titulação do corpo docente, consistência da proposta
curricular e característica de infra-estrutura, recomendo o prosseguimento dos processos
abaixo relacionados mediante a organização de visita de Comissão Verificadora:

Processo: 23000.006307/96-44

Interessado: Institutos Paraibanos de Educação - João Pessoa/PB

Processo: 23000.007556/96-84

Interessado: Faculdades Integradas do Triângulo - Uberlândia/MG

Processo: 23000.009677/96-70

Interessado: União das Faculdades Kepler - Porto Velho/RO

I

(o

Processo: 23000.007558/96-18

Interessado: Faculdades Integradas do Triângulo -Araguari/MG

Processo: 23000.004510/96-77

Interessado: Faculdade de Ciências e Tecnologia de Varginha - Varginha/MG

Processo: 23000.006201 /96-13

Interessado: Centro de Ensino Superior Itamarati - São Bernardo do Campo/SP

Processo: 23000.007115/96-19

Interessado: Faculdade de Ribeirão Pires - Ribeirão Pires/SP
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'  ■ Ref. Proc, 23000.006307/96-44 e outros

I Processo: 23000.007594/96-73
Interessado: Faculdade Garcia Silveira - Sobradinho/DF

^ Processo: 23000.006877/96-52
Interessado: Faculdades Integradas de Maringá - Maringá/PR

Processo: 23000.005845/96-21
Interessado: Faculdades Metropolitanas Unidas - São Paulo/SP

Processo: 23026.003057/96-20
Interessado: Escola Superior de Ensino Helena Antipoff - Niterói/RJ

Processo: 23000.008290/96-14
Interessado: Faculdades Integradas Riopretense - São José do Rio Preto/SP

^3 Processo: 23000.007079/96-57
Interessado: Faculdade de Ciências Biológicas e da Saúde - Marapendi/RJ

Por se tratar de processo anterior ao credenciamento da instituição como Centro
Universitário é aprovado pela CES:

> Processo: 23001.001928/93-70
Interessado: Faculdades Integradas Moacyr Bastos - Rio de Janeiro/RJ

Brasília-DF, 17 de fevereiro de 1998.

Conselheira Sill

II - DECISÃO DA CÂMARA

B^eber - Relatora

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto da Relatora.
Sala das ̂ ssões, r~ fevereiro de 1998.

Conselheiros Éfrenrde Aguiar Maranhão -

l  Jacque
Presi

esidenteice



PARECER CONCLUSIVO:

A CEE-Odontologia não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento
deste curso, por ter obtido o conceito global "D".

PARECER CONCLUSIVO: (Se aprovado)

PARECER CONCLUSIVO E RECOMENDAÇÕES PARA A FASE DE VERIFICAÇÃO:

A CEE-Odontologia é favorável à aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste
curso, porém, considera fundamental para a fase de verificação que se observe o seguinte:

1) o coordenador de curso deverá ter no mínimo 20 horas de trabalho semanal, dedicados às

atividades de coordenação;

2) o coordenador do curso deverá ter no mínimo, a titulação de especialista conforme a Resolução
n- 12/83 de CFE , na área de Odontologia;

3) o quadro docente do curso proposto, deverá ser formado por professores que sejam, no mínimo,
especialistas nas áreas de sua atuação, conforme recomendação da SESu/MEC;

4) o quadro docente deverá ser formado, durante o período que antecede o reconhecimento, também
por professores com dedicação de tempo integral e não somente horistas.

5) número de vagas recomendada anuais.

Brasília, de janeiro de 1997.

CO AODE

Fe do de Souza Lapa

Arnaldo ae Almeida Garrocho

Orlando Ayrton de Toledo

PECIALISTAS DE ENSINO

do ulio Fernandes Neto

Edrízio Barbosa Pinto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
■ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE ENSINO SUPERIOR
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ODONTOLOGIA

RELATÓRIO PARA AVALIAÇÃO DE PROJETO DE CURSO DE ODONTOLOGIA

1 - IDENTIFICAÇÃO /
^3000. 00 €>2 ú3/9^

Processo n^: 3 -^<9 Cp 2 / 26 í
Mantenedora:

Endereço: j2££so.^ 6^^ —
Mantída: 4)5- oI>oajtoL(P'=í , ̂
Município: b-i) ^ - S
Assunto: Ujo ç £> s õJ>-í) a> roz, o

N® de vagas: JOO

Thfiece^ n<l - z>€PGs/ses^
2 - NECESSIDADE SOCIAL

Conceito:

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento à Portaria MEC 181 de 23/02/96.

A B C D X.

Critérios de Avaliação:

A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstrados;

B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstrados;

C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstrados, mas faltam
indicadores;

D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas.



3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

itens Avaliados Satisfatório Insatisfatório Não ftá indicação

a) Cumprimento do currículo mínimo Resolução
n° 4 de 03/09/82 do CFE.

X
b) Ementário das disciplinas e indicação da

bibliografia básica. X
c) Adequação do currículo aos objetivos propostos

para o curso. X
d) Proposta inovadora do currículo indicado. X

e) Integralização do curso, regime escolar, vagas
anuais, turnos de funcionamento e dimensões
das turmas.

X
(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

A - Todos os itens são satisfatórios;

B - Além da letra "a" deve ter 3 itens satisfatórios;

C - Além da letra "a" deve ter 2 itens satisfatórios;

D - Não atende às letras acima.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade ^ do Total

Graduado

Especialização

Mestre 3
Doutor 3
Total G



o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

t 6 f O "f O
IQCD = Doutor x 4 x Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1

10

ií
Tf

Cònceito: B X c D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Acima de 3,0;

Conceito B - Entre 1,9 a 3,0;

Conceito C - Entre 1,7 e 1,89;

Conceito D - Abaixo de 1,7.

4.2 - N® de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N® de docentes - N- de disciplinas

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1- ano ou P e 2- semestres:

Aderência N- docentes %

Adequada

Aproximada

Inadequada

Conceito: B D



Critérios de Avaliação:

Conceito A -100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada.

5 - BIBLIOTECA

Item Avaliado SatijiiiMIIüÜiliatQrin Não há Indicação

a) Existência de titulos atendendo as referências
bibliográficas das disciplinas do currículo do
curso (Livros Texto).

A ... .

b) Existência de periódicos na área. X
c) Existência ou previsão de espaço físico. X
d) Existência ou previsão de espaço físico para

sala de leitura/trabalho individual e de

grupo.
A

e) Catalogação do curso nas normas dos
serviços bibliográficos. X

f) Informatização do acervo.

g) Política de atualização e expansão do acervo. X

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades dos curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;
Conceito C - Além da letra

Conceito D - Não atende às letras acima.

"a" 3 itens satisfatórios;



6 - LABORATÓRIOS

Existência ou previsão dos seguintes laboratórios:

6.1 - Laboratórios de Ensino:

1. Laboratório para Ciências Morfológicas (anatomia)
2. Laboratório para Ciências Fisiológicas,
3. Laboratório de Microbiologia,
4. Laboratório de Microscopia,
5. Laboratório Pré-Clínico de Técnicas Odontológicas

6.2 - Laboratórios de Apoio às Atividades Clínicas:

1. Laboratório de Apoio às Técnicas Histológicas,
2. Laboratório de Apoio às Atividades Clínicas
3. Laboratório de Próteses Clínicas

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todos os laboratórios e equipamentos em quantidade suficiente e com
atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem laboratórios ou a sua previsão mas os equipamentos são em número
insuficiente.

Conceito C - A previsão dos laboratórios e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para os Laboratórios ou o que foi apresentado é desatualizado e em

quantidade insuficiente.

7 - CLÍNICAS

Existência ou previsão de instalações adequadas ao ensino de prática clínica:

7.1 Espaços demandados :
- Sala de recepção e espera para pacientes,
- Secretaria da clínica,

- Sala para radiologia com sistema de proteção,
- Câmara escura para revelação,
- Sala para clínica.

7.2 Mobiliário adequado à guarda de material, pequenos equipamentos e arquivos.



7.3 Êquipamentos necessários:
- Cadeiras odontológicas e Mochos, *
- Unidades de sucção, *

- Equipos contendo alta e baixa rotação, e seringa triplice, *
- Refletores, *

- Aparelhos de raios X odontológicos,
- Equipamento para esterilização.

* Dois equipamentos por vaga oferecida no início do Curso.

Conceito B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem espaços, instalações, mobiliário e equipamentos em quantidade suficiente e
com atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existe a clínica ou a sua previsão mas os espaços e equipamentos são em números
insuficientes.

Conceito C - A previsão dos espaços, instalações e equipamentos clínicos é precária.
Conceito D - Não há previsão para a clínica, ou o que foi apresentado é desatualizado.

AVALIAÇÃO FINAL

Itens avaliados Conceitos (A-D) Valor atribuído* Peso Valor ponderado

2 - Necessidade social
0

2
0

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular b 0 6

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do còrpo docente B z 1

4.2 - N® de disciplinas ministradas por
docentes "b 0

1
0

4.3 - Adequação dos professores 1 z
4.4 - Plano de carreira docente 1

5 - Biblioteca

D D 3
o

6 - Laboratórios
b O

2
0

7 - Clínicas
b 0 3

0
SOMA 20

H-
(*) Valor atribuído: A = 03 pontos, B = 02 pontos, C = 01 ponto, D = O ponto,

Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global
Somatório dos Pesos

-  o,SX)



B C D XConceito global:

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (APROVADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

PARECER CONCLUSIVO: (Não aprovado)

A CEE-Odontologia não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento
deste curso, por ter obtido o conceito global "D".

PARECER CONCLUSIVO: (Se aprovado)

PARECER CONCLUSIVO E RECOMENDAÇÕES PARA A FASE DE VERIFICAÇÃO:

A CEE-Odontologia é favorável à aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste
curso, porém, considera fundamental para a fase de verificação que se observe o seguinte:

1) o coordenador de curso deverá ter no mínimo 20 horas de trabalho semanal, dedicados às

atividades de coordenação;

2) o coordenador do curso deverá ter no mínimo, a titulação de especialista conforme a Resolução
n-12/83 de CFE, na área de Odontologia;

3) o quadro docente do curso proposto, deverá ser formado por professores que sejam, no mínimo,
especialistas nas áreas de sua atuação, conforme recomendação da SESu/MEC;

4) o quadro docente deverá ser formado, durante o período que antecede o reconhecimento, também
por professores com dedicação de tempo integral e não somente horistas.

5) número de vagas autorizadas anuais.

Brasília,^ de janeiro de 1997.

MISSÃO D^SPECIAL^TAS DE ENSINO



ot

IVONISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SÈCRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DE PARTAMENTO DE POLÍTICAS DE ENSINO SUPERIOR
CC MISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ODONTOLOGIA

RELATÓRIO PARA AVALIAÇÃO DE PROJETO DE CURSO DE ODONTOLOGIA

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo n-: OOo ̂ O 0^ ^

. 3 3 WS'
Mantenedora: U/Ik ̂t4yU
Endereço:

Mantida:

Município:
Assunto: ^ p
N® de vagas:

VkfteceR íJz 3-^Rjp^- IXPesJses^
2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento à Portaria MEC 181 de 23/02/96.

Conceito: B D

Critérios de Avaliação:

A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstrados;

B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstrados;

C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstrados, mas faltam
indicadores;

D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas ou não
foram aceitas por esta Comissão.



3 - DO CURSO OU HABILI TAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Satisfatório Insatisfatório Não há indicação
a) Cumprimento do currículo mínimo Resolução

n° 4 de 03/09/82 do CFE.

b) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

c) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

d) Proposta inovadora do currículo indicado.
e) Integralização do curso, regime escolar, vagas

anuais, turnos de funcionamento e dimensões

das turmas.

p

Conceito: B C ;x D

Critérios de Avaliação:

A - Todos os itens são satisfatórios;

B - Além da letra "a" deve ter 3 itens satisfatórios;

C - Além da letra "a" deve ter 2 itens satisfatórios;

D - Não atende às letras acima.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nivel de formação do corpo docente;

Tihitação Quantidade % do Total
Graduado

Especialização
T  -

Mestre
6/y y.

Doutor

Total

o

/</



o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula;

IQCD = Doutor x 4 x Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Gradu ido x 1
(n- de docentes)

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Acima de 3,0;

Conceito B - Entre 1,9 a 3,0;

Conceito C - Entre 1,7 e 1,89;

Conceito D - Abaixo de 1,7.

4.2 - N- de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N- de docentes - de disciplinas

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1- ano ou 1- e 1- semestres:

Conceito:

Aderência N® docentes %

Adequada

Aproximada V CP y-
Inadequada

B C D



^riterios de Avaliação:

Conceito A -100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada.

4.4 - Plano de Carreira Docente

Conceito:

Justificativa:

B D Uc

5 - BIBLIOTECA

a) Existência ou previsão de títulos atendendo
as referências bibliográficas das disciplinas
do currículo do curso (Livros Texto).

y
b) Existência ou previsão de periódicos na área. X
c) Existência ou previsão de espaço físico.
d) Existência ou previsão de espaço físico para

sala de leitura/trabalho individual e de

grupo. X'
N

e) Catalogação do curso nas normas dos
serviços bibliográficos.

f) Informatização do acervo.
g) Política de atualização e expansão do acervo.

Conceito: B  C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades dos cursos;
Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;
Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;
Conceito D - Não atende às letras acima.



6 - LABORATÓRIOS
I  V

«  •

Existência ou previsão do v seguintes laboratórios:

6.1 - Laboratórios de Ensino:

1. Laboratório para Ciências Morfológicas (anatomia)
2. Laboratório para Ciências Fisiológicas,
3. Laboratório de Microbiologia,
4. Laboratório de Microscopia,
5. Laboratório Pré-CIínico de Técnicas Odontoiógicas

6.2 - Laboratórios de Apoio às Atividades Clínicas:

1. Laboratório de Apoio às Técnicas Histológicas,
2. Laboratório de Apoio às Atividades Clínicas
3. Laboratório de Próteses Clínicas

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todos os laboratórios e equipamentos em quantidade suficiente e com
atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem laboratórios ou a sua previsão mas os equipamentos são em número
insuficiente.

Conceito C - A previsão dos laboratórios e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para os Laboratórios ou o que foi apresentado é desatualizado e em

quantidade insuficiente.

7 - CLINICAS

Existência ou previsão de instalações adequadas ao ensino de prática clínica:

7.1 Espaços demandados :
- Sala de recepção e espera para pacientes,
- Secretaria da clínica,

- Sala para radiologia com sistema de proteção,
- Câmara escura para revelação,
- Sala para clínica.

7.2 Mobiliário adequado à guarda de material, pequenos equipamentos e arquivos.



7.3 Equipamentos necessários:
- Cadeiras odontoiógicas e Mochos, *
- Unidades de sucção, *
- Equipos contendo alta e baixa rotação, e serir ga tríplice, *
- Refletores, *

- Aparelhos de raios X odontológicos,
- Equipamento para esterilização.

* Dois equipamentos por vaga oferecida no início do Curso.

Conceito B C D JXC

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem espaços, instalações, mobiliário e equipamentos em quantidade suficiente e
com atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existe a clínica ou a sua previsão mas os espaços e equipamentos são em números
insuficientes.

Conceito C - A previsão dos espaços, instalações e equipamentos clínicos é precária.
Conceito D - Não há previsão para a clínica, ou o que foi apresentado é desatualizado.

AVALIAÇÃO FINAL

Itens avaliados Conceitos (A-

D)

Valor

atribuído'*'

Peso Valor

ponderado

2 - Necessidade social
V O 2 O

3 - Do Curso ou Habilitação

C /3.1 - Estrutura Curricular 1 6

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo
docente

3 z. 1

4.2 - N° de disciplinas ministradas
por docentes

J)
D

1
d?

4.3 - Adequação dos professores S 1 z

4.4 - Plano de carreira docente
J)

1 V

5 - Biblioteca
O

3 0

6 - Laboratórios
C à 2

%
7 - Clínicas

j7 3)
3

o
SOMA 20

%
(*) Valor atribuído: A = 03 pontos, B = 02 pontos, C = 01 ponto, D = O ponto



Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global

Somatório dos Pesos O, ÇÇ

Conceito global: B C D

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (RECOMENDADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (RECOMENDADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (RECOMENDADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (NÃO RECOMENDADO)



PARECER CONCLUSIVO:

A CEE-Odontologia não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento
deste curso, por ter obtido o conceito global "D".

PARECER CONCLUSIVO: (Se aprovado)

PARECER CONCLUSIVO E RECOMENDAÇÕES PARA A FASE DE VERIFICAÇÃO:

A CEE-Odontologia é favorável ã aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste
curso, porém, considera fundamental para a fase de verificação que se observe o seguinte;

1) o coordenador de curso deverá ter no mínimo 20 horas de trabalho semanal, dedicados às

atividades de coordenação;

2) o coordenador do curso deverá ter no mínimo, a titulação de especialista conforme a Resolução
n® 12/83 de CFE , na área de Odontologia;

3) o quadro docente do curso proposto, deverá ser formado por professores que sejam, no mínimo,
especialistas nas áreas de sua atuação, conforme recomendação da SESu/MEC;

4) o quadro docente deverá ser formado, durante o período que antecede o reconhecimento, também
por professores com dedicação de tempo integral e não somente horistas.

5) número de vagas recomendada anuais.

Brasília, de janeiro de 1997.

/ COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO

Fern^dò de Souza Lapa j
/

ida Garrocho

Orlando Ayrton de Toledo ^

Atóedo Júlio Fernandes Neto

Edrízio Barbosa Pinto



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SÉCRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE ENSINO SUPERIOR
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE OJONTOLOGIA

RELATÓRIO PARA AVALIAÇÃO DE PROJETO DE CURSO DE ODONTOLOGIA

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo n®: OO

Mantenedora: V ̂  ̂
Endereço: o , \ ] / n
Mantida: ^H
Município: /-e^- 7-^-23 - 3 O e A.^3 - {^é)^ Ccf: )-o'j~/o - úOi íi>s.Á
Assunto: 3U oy^O vXlo

N" de vagas:

Thn^cGR ^JO BMo^jsq. ̂ 5^^/j^€P€s .
2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento à Portaria MEC 181 de 23/02/96.

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstrados;

B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstrados;

C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstrados, mas faltam
indicadores;

D - A caracterização da área e a justificauva oa necessidade social não estão demonstradas ou não
foram aceitas por esta Comissão.



3 - DO CURSO OU 1 lABILITAÇÀO

3.1 - Estrutura Curricular

itens Avaliados Satisfatório Insatisfatório Não faá indicação

a) Cumprimento do currículo mínimo Resolução
n° 4 de 03/09/82 do CFE.

b) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

<

c) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso. <

d) Proposta inovadora do currículo indicado.

e) Integralização do curso, regime escolar, vagas
anuais, turnos de funcionamento e dimensões

das turmas.

<

(*) O nào atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C < D

Critérios de Avaliação:

A - Todos os itens são satisfatórios;

B - Além da letra "a" deve ter 3 itens satisfatòrios;-

C - Além da letra "a" deve ter 2 itens satisfatórios;

D - Não atende ás letras acima.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nivel de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade % do Total

Graduado IO -"/o
Especialização

Mestre /J
Doutor

Total

3

V



o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor x 4 x Mestre x 3 + Especialistas x 2 'r Graduado x 1
(n^ de docentes)

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Acima de 3,0;

Conceito B - Entre 1,9 a 3,0;

Conceito C - Entre 1,7 e 1,89;

Conceito D - Abaixo de 1,7.

4.2 - N- de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N® de docentes - N® de disciplinas

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1® ano ou P e 2- semestres:

Aderência N» docentes %

Adequada (3

Aproximada i!
Inadequada V /'/z <L

Conceito: B D lY



Critérios de Avaliação:

Conceito A -100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada.

4.4 - Plano de Carreira Docente

Conceito:

Justifícativa:

B

5-BIBLIOTECA

D

a) Existência ou previsão de títulos atendendo
as referências bibliográficas das disciplinas
do currículo do curso (Livros Texto).

«min—Ha

b) Existência ou previsão de periódicos na área.
c) Existência ou previsão de espaço físico. X
d) Existência ou previsão de espaço físico para

sala de leitura/trabalho individual e de

grupo. X
e) Catalogação do curso nas normas dos

serviços bibliográficos. X
f) Informatização do acervo. X
g) Política de atualização e expansão do acervo.

Conceito: B C  D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades dos cursos;
Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;
Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;
Conceito D - Nào atende às letras acima.



6 - LABORATÓRIOS
I  V

Existência ou pre\ isão dos seguintes laboratórios;

6.1 - Laboratórios de Ensino:

1. Laboratório para Ciências Morfológicas (anatomia)
2. Laboratório para Ciências Fisiológicas,
3. Laboratório de Microbiologia,
4. Laboratório de Microscopia,
5. Laboratório Pré-Clínico de Técnicas Odontológicas

6.2 - Laboratórios de Apoio àS Atividades Clínicas:

1. Laboratório de Apoio às Técnicas Histológicas,
2. Laboratório de Apoio às Atividades Clínicas
3. Laboratório de Próteses Clínicas

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todos os laboratórios e equipamentos em quantidade suficiente e com
atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem laboratórios ou a sua previsão mas os equipamentos são em número
insuficiente.

Conceito C - A previsão dos laboratórios e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para os Laboratórios ou o que foi apresentado é desatualizado e em

quantidade insuficiente.

7 - CLÍNICAS

Existência ou previsão de instalações adequadas ao ensino de prática clínica:

7.1 Espaços demandados:
- Sala de recepção e espera para pacientes,
- Secretaria da clínica,

- Sala para radiologia com sistema de proteção,
- Câmara escura para revelação,

- Sala para clínica.

7.2 Mobiliário adequado à guarda de material, pequenos equipamentos e arquivos.



7.3 Equipamentos necessários:
•  - Cadeiras odontológicas e Mochos, *

- Unidades de sucção, *

- Equipos èoritendo alta e baixa rotação, e seringa tripii e, *
- Refletores, *

- Aparelhos de raios X odontológicos,
- Equipamento para esterilização.

* Dois equipamentos por vaga oferecida no início do Curso.

Conceito B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem espaços, instalações, mobiliário e equipamentos em quantidade suficiente e
com atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existe a clínica ou a sua previsão mas os espaços e equipamentos são em números
insuficientes.

Conceito C - A previsão dos espaços, instalações e equipamentos clínicos é precária.
Conceito D - Não há previsão para a clínica, ou o que foi apresentado é desatualizado.

AVALIAÇÃO FINAL

Itens avaliados Conceitos <A> Valor Feso Valor

D) atríbuídi^ ponder^o

2 - Necessidade social
D O 2

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular C 6

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo Q -o 1

docente

4.2 - N° de disciplinas ministradas S> O 1

por docentes

4.3 - Adequação dos professores O 1 o

4.4 - Plano de carreira docente
J) 0 1 O

5 - Biblioteca
J> o

3
0

6 - Laboratórios
J) o

2
O

7 - Clinicas
D o

3

SOMA
3

20 ■  '3

(*) Valor atribuído: A = 03 pontos, B = 02 pontos, C = 01 ponto, D = O ponto



Soma Ponderada Finai = Média Ponderada Finai = Conceito Global
Somatório dos Pesos <i), ̂

Conceito global: B D X

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (RECOMENDADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (RECOMENDADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (RECOMENDADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (NÀO RECOMENDADO)



PARECER CONCLUSIVO:

A CEE-Odontologia não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento
deste curso, por ter obtido o conceito global "D".

PARECER CONCLUSIVO: (Se aprovado)

PARECER CONCLUSIVO E RECOMENDAÇÕES PARA A FASE DE VERIFICAÇÃO:

A CEE-Odontologia é favorável ã aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste
curso, porém, considera fundamental para a fase de verificação que se observe o seguinte:

1) o coordenador de curso deverá ter no mínimo 20 horas de trabalho semanal, dedicados às
atividades de coordenação;

2) o coordenador do curso deverá ter no mínimo, a titulação de especialista conforme a Resolução
n® 12/83 de CFE, na área de Odontologia;

3) o quadro docente do curso proposto, deverá ser formado por professores que sejam, no mínimo,
especialistas nas áreas de sua atuação, conforme recomendação da SESu/MEC;

4) o quadro docente deverá ser formado, durante o período que antecede o reconhecimento, também
por professores com dedicação de tempo integral e não somente horistas.

5) número de vagas recomendada anuais.

Brasília, de janeiro de 1997.

•COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO

Fern^do de Souza
X.- X

!/' /

Lapa

Arnaldo^ Almeida Garrocho

Orlando Ayrton de Toledo

Alfredo Jnlio Fernandes Neto

Edrízio Barbosa Pinto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SÉCRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE ENSINO SUPERIOR
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ODONTOLOGIA

RELATÓRIO PARA AVALIAÇÃO DE PROJETO DE CURSO DE ODONTOLOGIA

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo n®:

Mantenedora: ^ ^ ^
Endereço: //k
Mantida: Fo.c^í,Uo6. ^
Município: ^ /
Assunto: ^ ^ OoÍoaJoA^
N»devagas:^^^

2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento à Portaria MEC 181 de 23/02/96.

Conceito: A B C D X

Critérios de Avaliação:

A - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstrados;

B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstrados:

C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstrados, mas faltam
indicadores;

D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas ou não
foram aceitas por esta Comissão.



3 - DO CURSO OU I IABII.itAÇÀO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Satisfatório Insftítisfatório Não há Indicação 1

a) Cumprimento do currículo mínimo Resolução
n° 4 de 03/09/82 do CFE.

X
b) Ementário das disciplinas e indicação da

bibliografia básica. X
c) Adequação do currículo aos objetivos propostos

para o curso.

d) Proposta inovadora do currículo indicado. X
e) Integralização do curso, regime escolar, vagas

anuais, turnos de funcionamento e dimensões

das turmas.
/

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

A - Todos os itens são satisfatórios;

B - Além da letra "a" deve ter 3 itens satisfatórios;

C - Além da letra "a" deve ter 2 itens satisfatórios;

D - Não atende às letras acima.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nivei de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade % do Total

Graduado

Especialização .2,
Mestre

Doutor c?

Total /!0

O

/

O



o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor X 4 x Mestre x 3 + Especialistas x 2 !- Grt duado x 1
(n® de docentes)

Conceito: B  X C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Acima de 3,0;

Conceito B - Entre 1,9 a 3,0;

Conceito C - Entre 1,7 é 1,89;

Conceito D - Abaixo de 1,7.

4.2 - de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N° de docentes - N® de disciplinas

Conceito: ^  B D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1^ ano ou 1° e 2° semestres:

Aderência docentes %

Adequada

Aproximada
Inadequada •

Conceito: B D

.. V

—- —

••



Critérios de Avaliação:

Conceito A -100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada.

4.4 - Plano de Carreira Docente

Conceito:

Jnstifícativa:

B D LX

5 - BIBLIOTECA

^j^iilEJ^ório^PI«PHS
a) Existência ou previsão de títulos atendendo

as referências bibliográficas das disciplinas
do currículo do curso (Livros Texto). X

b) Existência ou previsão de periódicos na área.
c) Existência ou previsão de espaço físico. y
d) Existência ou previsão de espaço físico para

sala de leitura/trabalho individual e de

grupo. >
e) Catalogação do curso nas normas dos

serviços bibliográficos.
f) Informatização do acervo. y
g) Política de atualização e expansão do acervo.

Conceito: B C D V

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades dos cursos;
Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;
Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;
Conceito D - Não atende às letras acima.



6 - LABORATÓRIOS
I  t

Existência ou previsão dos seguintes laboratórios:

6.1 - Laboratórios de Ensino:

1. Laboratório para Ciências Morfológicas (anatomia)
2. Laboratório para Ciências Fisiológicas,
3. Laboratório deMicrobioiogia,
4. Laboratório de Microscopia,
5. Laboratório Pré-CIínico de Técnicas Odontoiógicas

6.2 - Laboratórios de Apoio às Atividades Clínicas:

1. Laboratório de Apoio às Técnicas Histológicas,
2. Laboratório de Apoio às Atividades Clínicas
3. Laboratório de Próteses Clínicas

Conceito: B D

Critérios de Avaliação: vví-

-- X
Conceito À - Existem todos os laboratórios, e equipamentos em quantidade suficiente::e com ,

atualização tecnológica satisfatória.:- ;

Conceito B - Existem laboratórios ou a sua. previsão mas os equipamentos são em número
insuficiente.

Conceito C - A previsão dos laboratórios e equipamentos é precária.
Conceito D - Nãò há previsão para os Laboratórios ou o que foi apresentado é desatualizado e em

quantidade insuficienté.

7 - CLINICAS

Existência ou previsão de instalações adequadas ao ensino de prática clínica:

7.1 Espaços demandados:
- Saia de recepção e espera para pacientes,
- Secretaria da clínica,

- Sala para radiologia com sistema de proteção,
- Câmara escura para revelação,
- Sala para clínica.

7.2 Mobiliário adequado à guarda de material, pequenos equipamentos e arquivos.



7.3 Equipamentos necessários:
- Cadeiras odontológicas e Mochos, *
- Unidades de sucção, *

- Equipos contendo alta e baixa rotação, e se;ánga triplice, *
- Réfletores, *

- Aparelhos de raios X odontológicos,
- Equipamento para esterilização.

* Dois equipamentos por vaga oferecida no início do Curso.

Conceito A

Critérios de Avaiiação:

B 1 C D

Conceito A - Existem espaços, instalações, mobiliário e equipamentos em quantidade suficiente e
com atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existe a clínica ou a sua previsão mas os espaços e equipamentos são em números
insuficientes.

Conceito C - A previsão dos espaços, instalações e equipamentos clínicos é precária.
Conceito D - Não há previsão para a clínica, ou o que foi apresentado é desatualizado.

AVALIAÇÃO FINAL

Itens avaliados Concâfos <A- Valor íPéSO;;; Valor-»

m atribuído* ponderado

2 - Necessidade social
J> ■

2 - 0

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular S> O 6 0

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo S 1

docente

_3
4.2 - N° de disciplinas ministradas 3 1

por docentes
3

4.3 - Adequação dos professores 1 3

4.4 - Plano de carreira docente
J) 0 . 1 O

5 - Biblioteca O
3

6 - Laboratórios
c. i_

2
Z.

7 - Clinicas
D

3 0

SOMA
9

20

(*) Valor atribuído: A = 03 pontos, B = 02 pontos. C = 01 ponto, D = O ponto.

.. -• "l.''.■ '

.fiz.. 7- .iLli." '■ •• -7-- . ... .

:6M-

-r



Soma Ponderada Final = Média Ponderada Finai = Conceito Global
Somatório dos Pesos Q,

Conceito global: B C D X

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (RECOMENDADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (RECOMENDADO)
Conceito C; média ponderada finai de 0,85 a 1,64 (RECOMENDADO)

■ Conceito D: média ponderada final até 0,84 (NÃO RECOMENDADO)



PARECER CONCLUSIVO:

A CEE-Odontologia não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento
deste curso, por ter obtido o conceito global "D".

PARECER CONCLUSIVO: (Se aprovado)

PARECER CONCLUSIVO E RECOMENDAÇÕES PARA A FASE DE VERIFICAÇÃO:

A CEE-OdontoIogia é favorável à aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste
curso, porém, considera fundamental para a fase de verificação que se observe o seguinte:

1) o coordenador de curso deverá ter no mínimo 20 horas de trabalho semanal, dedicados às
atividades de coordenação;

2) o coordenador do curso deverá ter no mínimo, a titulação de especialista conforme a Resolução
n'^ 12/83 de CFE, na área de Odontologia;

3) o quadro docente do curso proposto, deverá ser formado por professores que sejam, no mínimo,
especialistas nas áreas de sua atuação, conforme recomendação da SESu/MEC;

4) o quadro docente deverá ser formado, durante o período que antecede o reconhecimento, também
por professores com dedicação de tempo integral e não somente horistas.

5) número de vagas recomendada anuais.

Brasília, de janeiro de 1997.

C

do de Sou Lap

ISSAO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO

Amaldode^meida Garrocho

íb/i: 4-
Alfredo Júlio Fernandes Neto

Edrízio Barbosa Pinto

Orlando Ayrton de Toledo



II

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SfeCRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO PI; POLÍTICAS DE ENSINO SUPERIOR
COMISSÃO DE ESPE CIALISTAS DE ENSINO DE ODONTOLOGIA

RELATÓRIO PARA AVALIAÇÃO DE PROJETO DE CURSO DE ODONTOLOGIA

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo ocy<l^ír/96
Mantenedora: ^ \ .
Endereço: yf $: ô ̂ /í/La^J-^
Mantida: h txJ (ijilis
Município: 5^ f /-/,.
Assunto: o ̂  fA^--
N® de vagas: /j O d

Receai dACs/s^ - J)eP£s/s£sSo^
2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento à Portaria MEC 181 de 23/02/96.

Conceito: B C D X

tcVÍ>e^yí-e—

Critérios de Avaliação:

A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstrados;

B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstrados;

C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstrados, mas faltam
indicadores;

D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas ou não
foram aceitas por esta Comissão.



3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Satisfatúiio Insatisfatória Não há indicaçãu
a) Cumprimento do curriculo minimo Resolução

n° 4 de 03/09/82 do CFE. V

b) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

c) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

Y

d) Proposta inovadora do currículo indicado. y:

e) Integralização do curso, regime escolar, vagas
anuais, turnos de funcionamento e dimensões

das turmas.

Y

(*) O nào atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D r

Critérios de Avaliação:

A - Todos os itens sào satisfatórios;

B - Além da letra "a" deve ter 3 itens satisfatórios;

C - Além da letra "a" deve ter 2 itens satisfatórios;

D - Não atende às letras acima.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade % do Total

Graduado

Especialização

Mestre .  ■ ^ ço, u

Doutor u
t

ro. o

Total

} h

r



o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor x 4 x Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1
(n- de docentes)

Conceito; A B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Acima de 3,0;

Conceito B - Entre 1,9 a 3,0;

Conceito C - Entre 1,7 e 1,89;

Conceito D - Abaixo de 1,7,

4.2 - N- de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O Índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = de docentes - N- de disciplinas

Conceito: B C D A

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do P ano ou 1- e 2- semestres:

Aderência N- docentes %

Adequada ' \

1 ^
Aproximada

Inadequada

Conceito: B D



Critérios de Avaliação:

Conceito A -100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada.

4.4 - Plano de Carreira Docente

Conceito:

Justifícativa:

B

5 - BIBLIOTECA

A. S]^rt!Iado , , i Süffiffal^rio
a) Existência ou previsão de títulos atendendo

as referências bibliográficas das disciplinas
do currículo do curso (Livros Texto). X

b) Existência ou previsão de periódicos na área.
X"

c) Existência ou previsão de espaço físico.
d) Existência ou previsão de espaço físico para

sala de leitura/trabalho individual e de

grupo. X
e) Catalogação do curso nas normas dos

serviços bibliográficos. X
f) Informatização do acervo. X
g) Política de atualização e expansão do acervo.

X

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades dos cursos;
Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;
Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;
Conceito D - Não atende às letras acima.



6. LABORATÓRIOS
I  V

♦  .

Existência ou previsão dos seguintes laboratór os:

6.1 - Laboratórios de Ensino:

1. Laboratório para Ciências Morfológicas (anatomia)
2. Laboratório para Ciências Fisiológicas,
3. Laboratório de Microbiologia,
4. Laboratório de Microscopia,
5. Laboratório Prê-Clínico de Técnicas Odontológicas

6.2 - Laboratórios de Apoio às Atividades Clínicas:

1. Laboratório de Apoio às Técnicas Histológicas,
2. Laboratório de Apoio às Atividades Clínicas
3. Laboratório de Próteses Clínicas

Conceito: B C D 7^

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todos os laboratórios e equipamentos em quantidade suficiente e com
atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem laboratórios ou a sua previsão mas os equipamentos são em número
insuficiente.

Conceito C - A previsão dos laboratórios e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para os Laboratórios ou o que foi apresentado é desatualizado e em

quantidade insuficiente.

7-CLINICAS

Existência ou previsão de instalações adequadas ao ensino de prática clínica:

7.1 Espaços demandados:
- Sala de recepção e espera para pacientes,
- Secretaria da clínica,

- Sala para radiologia com sistema de proteção,
- Câmara escura para revelação,
- Sala para clínica.

7.2 Mobiliário adequado à guarda de material, pequenos equipamentos e arquivos.



7.3 Equipamentos necessários:
- Cadeiras odontológicas e Mochos, *
- Unidades de sucção, *
- Equipos contendo alta e baixa rotação, e seringa triplice, *
- Refletores, *

- Aparelhos de raios X odontológicos,
- Equipamento para esterilização.

* Dois equipamentos por vaga oferecida no início do Curso.

Conceito B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem espaços, instalações, mobiliário e equipamentos em quantidade suficiente e
com atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existe a clínica ou a sua previsão mas os espaços e equipamentos são em números
insuficientes.

Conceito C - A previsão dos espaços, instalações e equipamentos clínicos é precária.
Conceito D - Não há previsão para a clínica, ou o que foi apresentado é desatualizado.

AVALIAÇAO FINAL

Itens avaliados Conceitos <A-

D)

Valor

atribuído*

Peso Valor

ponderado

2 • Necessidade social
0

2 O

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular 3 0 6 0

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo
docente

3 1 ò

4.2 - N- de disciplinas ministradas

por docentes
D o 1 O

4.3 - Adequação dos professores 3 1 3

4.4 - Plano de carreira docenie
D o 1 0

5 - Biblioteca
0 o

3 3

6 - Laboratórios
.0 V

2
3

7 - Clínicas
:o 0

3
3

SOMA 20

(*) Valor atribuído: A = 03 pontos, B = 02 pontos, C = 01 ponto, D = O ponto.



Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global

Somatório dos Pesos ly ̂  ̂
^

Conceito global: B C D

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (RECOMENDADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (RECOMENDADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (RECOMENDADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (NÀO RECOMENDADO)



PARECER CONCLUSIVO:

A CEE-Odontologia nãò recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento
deste curso, por ter obtido o conceito global "D".

PARECER CONCLUSIVO: (Se aprovado)

PARECER CONCLUSIVO E RECOMENDAÇÕES PARA A FASE DE VERIFICAÇÃO:

A CEE-Odontologia é favorável à aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste
curso, porém, considera fundamental para a fase de verificação que se observe o seguinte:

1) o coordenador de curso deverá ter no mínimo 20 horas de trabalho semanal, dedicados às

atividades de coordenação;

2) o coordenador do curso deverá ter no mínimo, a titulação de especialista conforme a Resolução
n^ 12/83 de CFE, na área de Odontologia;

3) o quadro docente do curso proposto, deverá ser formado por professores que sejam, no mínimo,
especialistas nas áreas de sua atuação, conforme recomendação da SESu/MEC;

4) o quadro docente deverá ser formado, durante o período que antecede o reconhecimento, também
por professores com dedicação de tempo integral e não somente horistas.

5) número de vagas recomendada anuais.

Brasília, de janeiro de 1997.

áLLFem de Souz apa

Presioênte—

ISSAO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO

Amaldwáe Almeida Garrocho

Orlando Ayrton de Toledo

redo Júlio Fernandes Neto

Edrizio Barbosa Pinto



J1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE ENSINO SUPERIOR
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ODONTOLOGIA

RELATÓRIO PARA AVALIAÇÃO DE PROJETO DE CURSO DE ODONTOLOGIA

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo n-:

Mantenedora:

Endereço:

Mantida:

Município: M/ ~ ^ ^ ,yí— //
Assunto: {^^íAA^ -
N® de vagas: ^ ^ é/y ^

I^ReceR we d.^S-^lje^ _ -sepesjses^
2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento à Portaria MEC 181 de 23/02/96.

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstrados;

B - A caracterização da área è a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstrados;

C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstrados, mas faltam
indicadores;

D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas ou não
foram aceitas por esta Comissão.



3 - DO C URSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Satisfatório Inssddsfôtório Nâohálndieaçãn :
a) Cumprimento do currículo mínimo Resolução

n° 4 de 03/09/82 do CFE.

b) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

c) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

d) Proposta inovadora do currículo indicado.
e) Integralização do curso, regime escolar, vagas

anuais, turnos de funcionamento e dimensões

das turmas.

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

A - Todos os itens são satisfatórios;

B - Além da letra "a" deve ter 3 itens satisfatórios;

C - Além da letra "a" deve ter 2 itens satisfatórios;

D - Não atende às letras acima.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nivel de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade

/
Graduado 3

eEspecialização Ã. ./f y
Mestre

Doutor

Total

"7

iz:
d-U-

í./



o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQÇD = Doutor x 4 x Mestre x 3 + Er pecialistas x 2 + Graduado x 1
(n° de docentes)

Conceito: B C A D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Acima de 3,0;

Conceito B - Entre 1,9 a 3,0;

Conceito C - Entre 1,7 e 1,89;

Conceito D - Abaixo de 1,7.

4.2 - N- de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N® de docentes - de disciplinas

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do í- ano ou P e 2® semestres:

Aderência N" docentes %

Adequada S'
Aproximada //
Inadequada / (O

Conceito: B C D



Critérios de Avaliação:

Conceito A -100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada.

4.4 - Plano de Carreira Docente

Conceito: B D

Justifícativa:

5 - BIBLIOTECA

isoMia
a) Existência ou previsão de títulos atendendo

as referências bibliográficas das disciplinas
do currículo do curso (Livros Texto).

V
V

b) Existência ou previsão de periódicos na área.
c) Existência ou previsão de espaço físico.
d) Existência ou previsão de espaço físico para

sala de leitura/trabalho individual e de

grupo. y
e) Catalogação do curso nas normas dos

serviços bibliográficos.
f) Informatização do acervo. ,><r

g) Política de atualização e expansão do acervo.

Conceito: B D Z

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades dos cursos;
Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;
Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;
Conceito D - Não atende às letras acima.



7.3 Equipamentos necessários:
- Cadeiras odontológicas e Mochos, *
- Unidades de sucção, *

- Equipos contendo alta c baixa rotação, e seringa triplico, *
- Refletores, *

- Aparelhos de raios X odontoiógicos,
- Equipamento para esterilização.

* Dois equipamentos por vaga oferecida no início do Curso.

Conceito B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem espaços, instalações, mobiliário e equipamentos em quantidade suficiente e
com atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existe a clínica ou a sua previsão mas os espaços e equipamentos são em números
insuficientes.

Conceito C - A previsão dos espaços, instalações e equipamentos clínicos é precária.
Conceito D - Não há previsão para a clínica, ou o que foi apresentado é desatualizado.

AVALIAÇÃO FINAL

Itens avaliados Conceitos <A«

D)

Valor

atribuído'*'

Valor

ponderado

2 - Necessidade social
9 O 2 o

3 - Do Curso ou Habilitação

C i ò
3.1 - Estrutura Curricular 6

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo
docente

O 1 1 Ã

4.2 - N® de disciplinas ministradas
por docentes 3

1 3

4.3 - Adequação dos professores O J
1 i

4.4 - Plano de carreira docente
-  J?- -o

1 ò
5 - Biblioteca

O D
3

o

6 - Laboratórios
p O

2
O

7 - Clínicas
O 3 0

SOMA 20
Ji

(*) Vaior atribuído: A = 03 pontos, B = 02 pontos, C = 01 ponto, D = O ponto.



6 - LABORATÓRIOS

Ej istência ou previsão dos seguintes laboratórios;

6.1 - Laboratórios de Ensino:

1. Laboratório para Ciências Morfológicas (anatomia)
2. Laboratório para Ciências Fisiológicas,
3. Laboratório de Microbioiogia,
4. Laboratório de Microscopia,
5. Laboratório Pré-CIínico de Técnicas Odontológicas

6.2 - Laboratórios de Apoio às Atividades Clínicas:

1. Laboratório de Apoio às Técnicas Histológicas,
2. Laboratório de Apoio às Atividades Clínicas
3. Laboratório de Próteses Clínicas

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todos os laboratórios e equipamentos em quantidade suficiente e com
atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem laboratórios ou a sua previsão mas os equipamentos são em número
insuficiente.

Conceito C - A previsão dos laboratórios e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para os Laboratórios ou o que foi apresentado é desatualizado e em

quantidade insuficiente.

7 - CLÍNICAS

Existência ou previsão de instalações adequadas ao ensino de prática clínica:

7.1 Espaços demandados :
- Sala de recepção e espera para pacientes,
- Secretaria da clínica,

- Sala para radiologia com sistema de proteção,
- Câmara escura para revelação,
- Sala para clínica.

7.2 Mobiliário adequado á guarda de material, pequenos equipamentos e arquivos,



Soma Ponderada Final = Média Ponderada Finai = Conceito Global j X
Somatório dos Pesos O f ^

Conceito global: B C D

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada finai 2,35 ou mais (RECOMENDADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (RECOMENDADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (RECOMENDADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (NÃO RECOMENDADO)



PARECER CONCLUSIVO:

A CEE-Odontologia não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento
deste curso, por ter obtido o conceito global "D".

PARECER CONCLUSIVO: (Se aprovado)

PARECER CONCLUSIVO E RECOMENDAÇÕES PARA A FASE DE VERIFICAÇÃO:

A CEE-Odontologia é favorável à aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste
curso, porém, considera fundamental para a fase de verificação que se observe o seguinte:

1) o coordenador de curso deverá ter no mínimo 20 horas de trabalho semanal, dedicados às
atividades de coordenação;

2) o coordenador do curso deverá ter no mínimo, a titulação de especialista conforme a Resolução
n'^ 12/83 de CFE, na área de Odontologia;

3) o quadro docente do curso proposto, deverá ser formado por professores que sejam, no mínimo,
especialistas nas áreas de sua atuação, conforme recomendação da SESu/MEC;

4) o quadro docente deverá ser formado, durante o período que antecede o reconhecimento, também
por professores com dedicação de tempo integral e não somente horistas.

5) número de vagas recomendada anuais.

Brasília, de janeiro de 1997.

oíiza jLando de ap
-íPfesidSníê

OMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO

Amaldoxíe Almeida Garrocho

Alfiá<redo
6
 Júlio Fernandes Neto

Edrízio Barbosa Pinto

Orlando Ayrton de Toledo



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE ENSINO SUPERIOR

COMISSÃO E E ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ODONTOLOGIA

RELATÓRIO PARA AVALIAÇÃO DE PROJETO DE CURSO DE ODONTOLOGIA

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processon. ̂ 5 ^/f ̂  ̂ W
Mantenedora: ^
Endereço: //?Z^ ^
Mantida:

Município:
Assunto:

N® de vagas: ç ^

T^eeceí?. i>£-p€s/s>és^
2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento à Portaria MEC 181 de 23/02/96.

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstrados;

B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstrados;

C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstrados, mas faltam
indicadores;

D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas ou não
foram aceitas por esta Comissão.



3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados SatisfatóHo Xnsatisfatérin Não háindleaçãn
a) Cumprimento do currículo mínimo Resolução

n° 4 de 03/09/82 do CFE.

b) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

c) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

r  ■

d) Proposta inovadora do currículo indicado. X
e) Integralização do curso, regime escolar, vagas

anuais, turnos de funcionamento e dimensões

das turmas.

(*) O nào atendimento deste item inviabilizará todo o projeto

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

A - Todos os itens são satisfatórios;

B - Além da letra "a" deve ter 3 itens satisfatórios;

C - Além da letra "a" deve ter 2 itens satisfatórios;

D - Não atende às letras acima.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo, docente:

Titulação Quantidade % do Total
Graduado

X

Especialização yt y/ y
Mestre 5 y:<
Doutor -3
Total

1



o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor x 4 x Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1
(n® de docentes)

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Acima de 3,0;

Conceito B - Entre 1,9 a 3,0;

Conceito C - Entre 1,7 e 1,89;

Conceito D - Abaixo de 1,7.

4.2 • N- de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N° de docentes - N® de disciplinas

Conceito: B D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1® ano ou 1® e 2® semestres:

Conceito: .

Aderência N® docentes %

Adequada V f
Aproximada n Á
Inadequada ■99', 9

B D



Critérios de Avaliação:

Conceito A -100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada.

4.4 - Plano de Carreira Docente

Conceito:

Justifícativa:

B D z;

5 - BIBLIOTECA

a) Existência ou previsão de títulos atendendo
as referências bibliográficas das disciplinas
do currículo do curso (Livros Texto). X

b) Existência ou previsão de periódicos na área.
c) Existência ou previsão de espaço físico. X
d) Existência ou previsão de espaço físico para

sala de leitura/trabalho individual e de

grupo. )r
e) Catalogação do curso nas normas dos

serviços bibliográficos.
f) Informatização do acervo.
g) Política de atualização e expansão do acervo. y

Conceito: B C D  A

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades dos cursos;
Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;
Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;
Conceito D - Não atende às letras acima.



6 - LABORATÓRIOS

Existência ou previsão dos seguintes laboratórios:

6.1 - Laboratórios de Ensino:

1. Laboratório para Ciências Morfológicas (anatomia)
2. Laboratório para Ciências Fisiológicas,
3. Laboratório de Microbiologia,
4. Laboratório de Microscopia,
5. Laboratório Pré-CIínico de Técnicas Odontológicas

6.2 - Laboratórios de Apoio às Atividades Clínicas:

1. Laboratório de Apoio às Técnicas Histoiógicas,
2. Laboratório de Apoio às Atividades Clínicas
3. Laboratório de Próteses Clínicas

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todos os laboratórios e equipamentos em quantidade suficiente e com
atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem laboratórios ou a sua previsão mas os equipamentos são em número
insuficiente.

Conceito C - A previsão dos laboratórios e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para os Laboratórios ou o que foi apresentado é desatualizado e em

quantidade insuficiente.

7 - CLÍNICAS

Existência ou previsão de instalações adequadas ao ensino de prática clínica:

7.1 Espaços demandados :
- Sala de recepção e espera para pacientes,
- Secretaria da clínica,

- Sala para radiologia com sistema de proteção,
- Câmara escura para revelação,
- Sala para clínica.

7.2 Mobiliário adequado à guarda de material, pequenos equipamentos e arquivos.



7.3 Equipamentos necessários;
- Cadeiras odontológicas e Mochos, *
- Unidades de sucção, *

- Equipos contendo alta e baixa rotação, e seringa triplice, *
- Refletores, *

- Aparelhos de raios X odontológicos,

- Equipamento para esterilização.

* Dois equipamentos por vaga oferecida no inicio do Curso.

Conceito B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem espaços, instalações, mobiliário e equipamentos em quantidade suficiente e
com atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existe a clínica ou a sua previsão mas os espaços e equipamentos são em números
insuficientes.

Conceito C - A previsão dos espaços, instalações e equipamentos clínicos é precária.
Conceito D - Não há previsão para a clínica, ou o que foi apresentado é desatualizado.

AVALIAÇAO FINAL

Itens avaliados Conceitos <A-

D)

Valor

atribuído'''

Pm

ponderado

2 - Necessidade social
S> 0 2

O

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular 3 0 6 0

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo
docente

/V oò 1 03

4.2 - N° de disciplinas ministradas
por docentes

4.3 - Adequação dos professores

3

6

0

ç Z

1

1

0

4.4 - Plano de carreira docente 3 O 1 O

5 - Biblioteca
3 0

3
o

6 - Laboratórios
S> 0

2
0

7 - Clínicas
3 0

3 0

SOMA oS 20 Oò"

(*) Valor atribuído: A = 03 pontos, B = 02 pontos, C = 01 ponto, D = O ponto.

r

O D.



Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global

Somatório dos Pesos

Conceito global: B C D

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (RECOMENDADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (RECOMENDADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (RECOMENDADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (NÃO RECOMENDADO)



PARECER CONCLUSIVO:

A CEE-Odontologia nào recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento
deste curso, por ter obtido o conceito global "D".

PARECER CONCLUSIVO: (Se aprovado)

PARECER CONCLUSIVO E RECOMENDAÇÕES PARA A FASE DE VERIFICAÇÃO:

A CEE-Odontologia é favorável à aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste
curso, porém, considera fundamental para a fase de verificação que se observe o seguinte:

1) o coordenador de curso deverá ter no mínimo 20 horas de trabalho semanal, dedicados às

atividades de coordenação;

2) o coordenador do curso deverá ter no mínimo, a titulação de especialista conforme a Resolução
n^ 12/83 de CFE , na área de Odontologia;

3) o quadro docente do curso proposto, deverá ser formado por professores que sejam, no mínimo,
especialistas nas áreas de sua atuação, conforme recomendação da SESu/MEC;

4) o quadro docente deverá ser formado, durante o período que antecede o reconhecimento, também
por professores com dedicação de tempo integral e não somente horistas.

5) número de vagas recomendada anuais.

Brasília, de janeiro de 1997.

,  CQMÍi^ÀO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO

Fe de Souza Lap

Amalçio de Almeida Garrocho

Orlando Ayrton de Toledo

Ajfredo Julio Fernandes Neto

Edrízio Barbosa Pinto



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SÈCRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE E >ÍSINO SUPERIOR

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE EN iINO DE ODONTOLOGIA

RELATÓRIO PARA AVALIAÇÃO DE PROJETO DE CURSO DE ODONTOLOGIA

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo n-:c2.3 ̂  ̂ ^ O õ ^ 3 ~ f ̂

Mantenedora: // cS.
Endereço: ^ o y-
Mantida: M S
Município: o.3& "3" \^y7
Assunto: /À (%>U^ ̂  ^
N- de vagas: Q '

Ay° 3ePé"5/5£So^
2 - NECESSIDADE SOCIAL

Conceito:

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento à Portaria MEC 181 de 23/02/96.

A B C D

Critérios de Avaliação:

A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstrados;

B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstrados;

C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade.social estão demonstrados, mas faltam
indicadores;

D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas ou não
foram aceitas por esta Comissão.



3 - DO CURSO OU HAT3ILITAÇÂO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Satisfatório Insatisfatório Não há indicação
a) Cumprimento do currículo mínimo Resolução

n° 4 de do CFE.

b) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

c) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

d) Proposta inovadora do currículo indicado.
e) Integralização do curso, regime escolar, vagas

anuais, turnos de funcionamento e dimensões

das turmas.

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

A - Todos os itens são satisfatórios;

B - Além da letra "a" deve ter 3 itens satisfatórios;

C - Além da letra "a" deve ter 2 itens satisfatórios;

D - Não atende às letras acima.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Tthdaçâo Quantidade % do Total
Graduado

Especialização
Mestre

A
Doutor <è
Total

If

3 .of



o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Do itor x 4 x Mestre x 3 + Especialistas x 2 4- Graduado x 1
(n- de docentes)

Conceito: y: B c D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Acima de 3,0;

Conceito B - Entre 1,9 a 3,0;

Conceito C - Entre 1,7 e 1,89;

Conceito D - Abaixo de 1,7.

4.2 - N- de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N- de docentes - N- de disciplinas

Conceito: B c D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do I- ano ou 1® e 2- semestres:

Aderência N® docentes %

Adequada

Aproximada

Inadequada

Conceito: B D



Critérios de Avaliação:

Conceito A -100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada.

4.4 - Plano de Carreira Docente

Conceito:

Justifícativa:

B

4^

5 - BIBLIOTECA

atSiCaMH»»
a) Existência ou previsão de títulos atendendo

as referências bibliográficas das disciplinas
do currículo do curso (Livros Texto). X

b) Existência ou previsão de periódicos na área. V
c) Existência ou previsão de espaço físico. A
d) Existência ou previsão de espaço físico para

sala de leitura/trabalho individual e de

grupo. X
e) Catalogação do curso nas normas dos

serviços bibliográficos. y
f) Informatização do acervo. A
g) Política de atualização e expansão do acervo. .  X

Conceito: B D r

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades dos cursos;
Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;
Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;
Conceito D - Não atende às letras acima.



6 - LABORATÓRIOS
I  v

é  .

Existência ou previsão dos seguintes laboratórios;

6.1 - Laboratórios de Ensino:

1. Laboratório para Ciências Morfolôgicas (anatomia)
2. Laboratório para Ciências Fisiológicas,
3. Laboratório de Microbiologia,
4. Laboratório de Microscopia,
5. Laboratório Pré-Clinico de Técnicas Odontológicas

6.2 - Laboratórios de Apoio às Atividades Clínicas:

1. Laboratório de Apoio às Técnicas Histológicas,
2. Laboratório de Apoio às Atividades Clínicas
3. Laboratório de Próteses Clínicas

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todos os laboratórios e equipamentos em quantidade suficiente e com
atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem laboratórios ou a sua previsão mas os equipamentos são em número
insuficiente.

Conceito C - A previsão dos laboratórios e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para os Laboratórios ou o que foi apresentado é desatualizado e em

quantidade insuficiente.

7 - CLÍNICAS

Existência ou previsão de instalações adequadas ao ensino de prática clínica:

7.1 Espaços demandados :
- Sala de recepção e espera para pacientes,
- Secretaria da clínica,

- Sala para radiologia com sistema de proteção,
- Câmara escura para revelação,
- Sala para clínica.

7.2 Mobiliário adequado à guarda de material, pequenos equipamentos e arquivos.



7.3 Equipamentos necessários:
- Cadeiras odontológicas e Mochos, *
- Unidades de sucção, *

- Equipos contendo alta e baixa rotação, a seringa triplice, *
- Refletores, *

- Aparelhos de raios X odontológicos,
- Equipamento para esterilização.

* Dois equipamentos por vaga oferecida no início do Curso.

Conceito B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem espaços, instalações, mobiliário e equipamentos em quantidade suficiente e
com atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existe a clínica ou a sua previsão mas os espaços e equipamentos são em números
insuficientes.

Conceito C - A previsão dos espaços, instalações e equipamentos clínicos é precária.
Conceito D - Não há previsão para a clínica, ou o que foi apresentado é desatualizado.

AVALIAÇÃO FINAL

itens avaliados Conceitos <A-

D)

Valor

atribuído*

Peso Valor

ponderado

2 - Necessidade soeial
y 'Õ

2 0

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular jp fO 6 D

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo
docente

3 1 3

4.2 - N- de disciplinas ministradas
por docentes

c 1
Ã

4.3 - Adequação dos professores <b "O 1
->

■o

4.4 - Plano de carreira docente y D 1 O

5 - Biblioteca
y 3 o

6 - Laboratórios
3 'Z.

2 V
7 - Clínicas

p 0
3 0

SOMA
3 20

(*) Valor atribuído: A = 03 pontos, B = 02 pontos, C = 01 ponto, D = O ponto



Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global

Somatório dos Pesos ò( ̂

Conceito global: B C D

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (RECOMENDADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (RECOMENDADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (RECOMENDADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (NÃO RECOMENDADO)



PARECER CONCLUSIVO:

A CEE-Odontologia não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento
deste curso, pOr ter obtido o conceito global "D".

PARECER CONCLUSIVO: (Se aprovado)

PARECER CONCLUSIVO E RECOMENDAÇÕES PARA A FASE DE VERIFICAÇÃO:

A CEE-Odontologia é favorável à aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste
curso, porém, considera fundamental para a fase de verificação que se observe o seguinte:

1) o coordenador de curso deverá ter no minimo 20 horas de trabalho semanal, dedicados às
atividades de coordenação;

2) o coordenador do curso deverá ter no mínimo, a titulação de especialista conforme a Resolução
n- 12/83 de CFE, na área de Odontologia;

3) o quadro docente do curso proposto, deverá ser formado por professores que sejam, no mínimo,
especialistas nas áreas de sua atuação, conforme recomendação da SESu/MEC;

4) o quadro docente deverá ser formado, durante o período que antecede o reconhecimento, também
por professores com dedicação de tempo integral e não somente horistas.

5) número de vagas recomendada anuais.

Brasília, de janeiro de 1997.

Femai

CO AOD

de So Lapaza

te

PECIALISTAS DE ENSINO

t.maldo-deÃIíneida GarrochAmaWo^^^dmeida Garrocho

Orlando Ayrton de Toledo /

Alfredo Júlio Fernandes Neto

Edrízio Barbosa Pinto



\1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE ENSINO SUPERIOR
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ODONTOLOGIA

RELATÓRIO PARA AVALIAÇÃO DE PROJETO DE CURSO DE ODONTOLOGIA

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo n^: 3 O O C? O

Endereço: ^ B JP Z . .
Mantida: ^ oi (Â) ÇJ^Cou.
Município: ^

T'
Assunto:

N2 de vagas: y/Q ò>

T^í^ceR /mí õMPi-ld^ _ :DePÊs )sgs^
2 - NECESSIDADE SOCIAL

Conceito:

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento à Portaria MEC 181 de 23/02/96.

A B C D

Critérios de Avaliação:

A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstrados;

B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstrados;

C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstrados, mas faltam
indicadores;

D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas ou não
foram aceitas por esta Comissão.



3 - DO CURSO OU HAlilLITAÇÀO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Safisfatórío Insatisfatório Não há indicação

a) Cumprimento do currículo mínimo Resolução
n° 4 de 03/09/82 do CFE.

b) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

c) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

d) Proposta inovadora do currículo indicado.
e) Integraiização do curso, regime escolar, vagas

anuais, turnos de funcionamento e dimensões

das turmas.

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

A - Todos os itens são satisfatórios;

B - Além da letra "a" deve ter 3 itens satisfatórios;

C - Além da letra "a" deve ter 2 itens satisfatórios;

D - Não atende às letras acima.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade *76 do Total

Graduado

Especialização

Mestre ■ yí
Doutor //
Total V 'í)



o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor x 4 x Mestre x 3 + Especialistas x 2 i- Graduado x 1
(n- de docentes)

Conceito: B Á C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Acima de 3,0;

Conceito B - Entre 1,9 a 3,0;

Conceito C - Entre 1,7 e 1,89;

Conceito D - Abaixo de 1,7.

4.2 - N® de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N- de docentes - N- de disciplinas

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1:
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1- ano ou P e 2- sernestres:

Aderência .N- docentes %

Adequada

Aproximada
Inadequada

Conceito: B D



Critérios de Avaliação:

Conceito A -100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Mènos de 50% de Compatibilidade adequada.

4.4 - Plano de Carreira Docente

Conceito:

Justifícativa:

B C D >

5 - BIBLIOTECA

V y - vItélD^Míyirdo'''.'.-^V-;>>

a) Existência ou previsão de títulos atendendo
as referências bibliográficas das disciplinas
do currículo do curso (Livros Texto). X

b) Existência ou previsão de periódicos na área. X
c) Existência ou previsão de espaço físico. X
d) Existência ou previsão de espaço físico para

sala de leitura/trabalho individual e de

grupo.
X

e) Catalogação do curso nas normas dos
serviços bibliográficos. X

f) Informatização do acervo.
g) Política de atualização e expansão do acervo.

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades dos cursos;
Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;
Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;
Conceito D - Não atende às letras acima.



6 - LABORATÓRIOS

Existência ou previsi o dos seguintes laboratórios:

6.1 - Laboratórios de Ensino:

1. Laboratório para Ciências Morfológicas (anatomia)
2. Laboratório para Ciências Fisiológicas,
3. Laboratório de Microbiologia,
4. Laboratório de Microscopia,

5. Laboratório Pré-Clínico de Técnicas Odontológicas

6.2 - Laboratórios de Apoio às Atividades Clínicas:

1. Laboratório de Apoio às Técnicas Histológicas,
2. Laboratório de Apoio às Atividades Clínicas
3. Laboratório de Próteses Clínicas

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todos os laboratórios e equipamentos em quantidade suficiente e com
atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem laboratórios ou a sua previsão mas os equipamentos são em número
insuficiente.

Conceito C - A previsão dos laboratórios e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para os Laboratórios ou o que foi apresentado é desatualizado e em

quantidade insuficiente.

7 - CLINICAS

Existência ou previsão de instalações adequadas ao ensino de prática clínica:

7.1 Espaços demandados :
- Saia de recepção e espera para pacientes,
- Secretaria da clínica,

- Sala para radiologia com sistema de proteção,
- Câmara escura para revelação,

- Sala para clínica.

7.2 Mobiliário adequado à guarda de material, pequenos equipamentos e arquivos.



7.3 Equipamentos necessários:
- Cadeiras odontoiógicas e Mochos, *
- Unidades de sucção, *
- Equipos contendo alta e baixa rotação, e seringa triplice, *
- Refletores, *

- Aparelhos de raios X odontológicos,
- Equipamento para esterilização.

* Dois equipamentos por vaga oferecida no início do Curso.

Conceito B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem espaços, instalações, mobiliário e equipamentos em quantidade suficiente e
com atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existe a clínica ou a sua previsão mas os espaços e equipamentos são em números
insuficientes.

Conceito C - A previsão dos espaços, instalações e equipamentos clínicos é precária.
Conceito D - Não há previsão para a clínica, ou o que foi apresentado é desatualizado.

AVALIAÇÃO FINAL

Itens avaliados Conceitos ÍA-

D)

Valor

atribuído-''

Peso Valor

ponderado

2 - Necessidade social
jQ

2 0

3 - Do Curso ou Habilitação
0

3.1 - Estrutura Curricular 0
6 0

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo
docente

S
-?

1 -o

4.2 - N- de disciplinas ministradas
por docentes

_p to
1

Ü

4.3 - Adequação dos professores fí < -t

s> 1

A

J?

4.4 - Plano de carreira docente
S> '0 1 O

5 - Biblioteca
J7 0 3

0

6 - Laboratórios
(.— S- 2

7 - Clinicas 3 o

SOMA
/-

20

(*) Valor atribuído: A = 03 pontos, B = 02 pontos, C = 01 ponto, D = O ponto



Soma Ponderada Finai = Média Ponderada Final = Conceito Global

l^omatório dos Pesos O < 'V

Conceito global: B C D

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (RECOMENDADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (RECOMENDADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (RECOMENDADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (NÀO RECOMENDADO)



PARECER CONCLUSIVO:

V  .
r

A CEE-Odontologia não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento
deste curso, por ter obtido o conceito global "D".

PARECER CONCLUSIVO: (Se aprovado)

PARECER CONCLUSIVO E RECOMENDAÇÕES PARA A FASE DE VERIFICAÇÃO:

A CEE-OdontoIogia é favorável à aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste
curso, porém, considera fundamental para a fase de verificação que se observe o seguinte:

1) o coordenador de curso deverá ter no mínimo 20 horas de trabalho semanal, dedicados às

atividades de coordenação;

2) o coordenador do curso deverá ter no minimo, a titulação de especialista conforme a Resolução
n- 12/83 de CFE , na área de Odontologia;

3) o quadro docente do curso proposto, deverá ser formado por professores que sejam, no mínimo,
especialistas nas áreas de sua atuação, conforme recomendação da SESu/MEC;

4) o quadro docente deverá ser formado, durante o período que antecede o reconhecimento, também
por professores com dedicação de tempo integral e não somente horistas.

5) número de vagas recomendada anuais.

Fe

Brasília, de janeiro de 1997.

1  .
MISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO

A
afído de Souza Lapjá A}iúáo Jíilio Fernandes Neto
ft=esttlent»-

1/

Amaldei^^mêlda Garrocho Edrízio Barbosa Pinto

Orlando Ayrton de Toledo



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SfeCRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE ENSINO SUPERIOR

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE LNSINO DE ODONTOLOGIA

RELATÓRIO PARA AVALIAÇÃO DE PROJETO DE CURSO DE ODONTOLOGIA

1 - IDENTIFICAÇÃO

Mantenedora: ^
Endereço: '■ a ■ X f'leuUx)^A<^
Mantida: ' '
Município: %ic e(Â y •_
Assunto: CuAS-^ ̂
N- de vagas:

Vhi<£C£R. - j^pes Jses^
2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento à Portaria MEC 181 de 23/02/96.

Conceito: A B C D X

Critérios de Avaliação:

A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstrados;

B - A caracterização da. área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstrados;

C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstrados, mas faltam
indicadores;

D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas ou não
foram aceitas por esta Comissão.



3 - DO CURSO OU HA ULITAÇÃO

3il - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Satisfatório Instdisfatórlo Não há indicação

a) Cumprimento do currículo mínimo Resolução
n° 4 de 03/09/82 do CFE. X

b) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica. /

c) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para 0 curso. X

d) Proposta inovadora do currículo indicado. X
e) Integralização do curso, regime escolar, vagas

anuais, turnos de funcionamento e dimensões

das turmas.
/

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

A - Todos os itens são satisfatórios;

B - Além da letra "a" deve ter 3 itens satisfatórios;

C - Além da letra "a" deve ter 2 itens satisfatórios;

D - Não atende às letras acima.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nivel de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade Wú do Total

Graduado iü f
Especialização

Mestre i
Doutor

Total

3. \õ^



o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor x 4 x Mestre x 3 + Especialistas x 2 + 'Iraduado x 1
(n- de docentes)

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Acima de 3,0;

Conceito B - Entre 1,9 a 3,0;

Conceito C - Entre 1,7 e 1,89;

Conceito D - Abaixo de 1,7.

4.2 - N- de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O Índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = de docentes - N- de disciplinas

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima.

4.3 - Adequação dos professores ãs disciplinas do 1- ano ou 1- e 2- semestres:

Aderéncia N® docentes %

Adequada

Aproximada

Inadequada

Conceito: X B C D



Critérios de Avaliação:

Conceito A -100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada.

4.4 - Plano de Carreira Docente

Conceito: B D

Justifícativa:

5 - BIBLIOTECA

a) Existência ou previsão de títulos atendendo
as referências bibliográficas das disciplinas
do currículo do curso (Livros Texto).

\ ̂

Á
b) Existência ou previsão de periódicos na área. X
c) Existência ou previsão de espaço físico.

Y
d) Existência ou previsão de espaço físico para

sala de leitura/trabalho individual e de

grupo. Y
e) Catalogação do curso nas normas dos

serviços bibliográficos. V
f) Informatização do acervo.
g) Política de atualização e expansão do acervo. A

Conceito: B D A

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades dos cursos;
Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;
Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;
Conceito D - Não atende às letras acima.



Critérios de Avaliação:

Conceito A -100% de compatibilidade adequada cõm as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada.

5 - BIBLIOTECA

Item Avaliado Satisfatório Insatisfatório Não há Indicação
a) Existência ou previsão de títulos atendendo

as referências bibliográficas das disciplinas
do currículo do curso (Livros Texto).

/
b) Existência ou previsão de periódicos na área. X
c) Existência ou previsão de espaço físico. X.
d) Existência ou previsão de espaço físico para

sala de leitura/trabalho individual e de

grupo.

e) Catalogação do curso nas normas dos
serviços bibliográficos. X

f) Informatização do acervo. X
g) Política de atualização e expansão do acervo.

/

Conceito: B D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades dos curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende às letras acima.



6 - LABORATÓRIOS
I  V

•  .

Existência ou previs ão dos seguintes laboratórios:

6.1 - Laboratórios de Ensino:

1. Laboratório para Ciências Morfológicas (anatomia)
2. Laboratório para Ciências Fisiológicas,
3. Laboratório de Microbiologia,
4. Laboratório de Microscopia,
5. Laboratório Pré-Clínico de Técnicas Odontológicas

6.2 - Laboratórios de Apoio às Atividades Clínicas:

1. Laboratório de Apoio às Técnicas Histológicas,
2. Laboratório de Apoio às Atividades Clínicas
3. Laboratório de Próteses Clínicas

Conceito: B C X D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todos os laboratórios e equipamentos em quantidade suficiente e com
atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem laboratórios ou a sua previsão mas os equipamentos são em número
insuficiente.

Conceito C - A previsão dos laboratórios e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para os Laboratórios ou o que foi apresentado é desatualizado e em

quantidade insuficiente.

7 - CLINICAS

Existência ou previsão de instalações adequadas ao ensino de prática clínica:

7.1 Espaços demandados :
- Sala de recepção e espera para pacientes,
- Secretaria da clínica,

- Sala para radiologia com sistema de proteção,
- Câmara escura para revelação,
- Sala para clínica.

7.2 Mobiliário adequado ã guarda de material, pequenos equipamentos e arquivos.



7.3 Equipamentos necessários:
- Cadeiras odontoiógicas e Mochos, *
- Unidades de sucção, * '

- Equipos contendo alta e baixa rotação, ; seringa triplice, *
- Refletores, *

- Aparelhos de raios X odontológicos,
- Equipamento para esterilização.

* Dois equipamentos por vaga oferecida no inicio do Curso.

Conceito A

Critérios de Avaliação:

B C D

Conceito A - Existem espaços, instalações, mobiliário e equipamentos em quantidade suficiente e
com atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existe a clínica ou a sua previsão mas os espaços e equipamentos são em números
insuficientes.

Conceito C - A previsão dos espaços, instalações e equipamentos clínicos é precária.
Conceito D - Não há previsão para a clínica, ou o que foi apresentado é desatualizado.

AVALIAÇÃO FINAL

Itens avaliados

D}

Valor

atribuído*

iipil
ponderado

2 - Necessidade social V 0 2
0

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular jO 6 0

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo
docente

3 1 3

4.2 - N- de disciplinas ministradas
por docentes

JP
í? 1 0

4.3 - Adequação dos professores 3 1
/•>

4.4 - Plano de. carreira docente
o /O 1 0

5 - Biblioteca
D 0 3 0

6 - Laboratórios
C 1

2

7 - Clínicas
O I 3 3

SOMA
.r

20
•  \i

(*) Valor atribuído: A = 03 pontos, B = 02 pontos, C .= 01 ponto, D = O ponto.



Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global

Somatório dos Pesos A

Conceito global: B C D

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (RECOMENDADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (RECOMENDADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (RECOMENDADO)
Conceito D: média ponderada finai até 0,84 (NÃO RECOMENDADO)



PARECER CONCLUSIVO:

A CEE-Odontologia não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento
deste curso, por ter obtido o conceito global "D".

PARECER CONCLUSIVO: (Se aprovado)

PARECER CONCLUSIVO E RECOMENDAÇÕES PARA A FASE DE VERIFICAÇÃO:

A CEE-OdontoIogia é favorável à aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste
curso, porém, considera fundamental para a fase de verificação que se observe o seguinte:

1) o coordenador de curso deverá ter no mínimo 20 horas de trabalho semanal, dedicados às
atividades de coordenação;

2) o coordenador do curso deverá ter no mínimo, a titulação de especialista conforme a Resolução
n^ 12/83 de CFE, na área de Odontologia;

3) o quadro docente do curso proposto, deverá ser formado por professores que sejam, no mínimo,
especialistas nas áreas de sua atuação, conforme recomendação da SESu/MEC;

4) o quadro docente deverá ser formado, durante o período que antecede o reconhecimento, também
por professores com dedicação de tempo integral e não somente horistas.

5) número de vagas recomendada anuais.

Brasília, de janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO

r
Fem^do de Souza Lapa

^Presidentes

Arnaldo eida Garrocho

Alfrèdb Ju^o Fernandes Neto

Edrízio Barbosa Pinto

Orlando Ayrton de Toledo



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE ENSINO SUPERIOR
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ODONTOLOGIA

RELATÓRIO PARA AVALIAÇÃO DE PROJETO DE CURSO DE ODONTOLOGIA

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo n-: OQO.
Mantenedora: ])£ ̂ S//^o

mLcípío: o
Assunto: , <^0 R,L O D-e <9DfA^Tí?LPc r >3
N® de vagas:

%RfCÊ-R ^ x£Pes/ses^
2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento à Portaria MEC 181 de 23/02/96.

Conceito: A B C D

Critérios de Avaliação:

A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstrados;

B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstrados;

C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstrados, mas faltam
indicadores;

D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão demonstradas.



3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Satisfatório Insatisfatório Não M Indicação
a) Cumprimento do currículo mínimo Resolução

n° 4 de 03/09/82 do CFE. X

b) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

c) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso. xc

d) Proposta inovadora do currículo indicado. X
e) Integralização do curso, regime escolar, vagas

anuais, tumos de funcionamento e dimensões

das turmas.
A

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C X D

Critérios de Avaliação:

A - Todos os itens são satisfatórios;

B - Além da letra "a" deve ter 3 itens satisfatórios;

C - Além da letra "a" deve ter 2 itens satisfatórios;

D - Não atende às letras acima.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade do Total

Graduado

Especialização

Mestre

Doutor

Total



o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

o2.3icy-/- )c —f- ^ S K ̂

IQCD = Doutor x 4 x Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1
10 (O

-  í? 2,

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Acima de 3,0;

Conceito B - Entre 1,9 a 3,0;

Conceito C - Entre 1,7 e 1,89;

Conceito D - Abaixo de 1,7.

4.2 - N- de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

~  -s?-
IRDD = N° de docentes - N- de disciplinas

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1- ano ou 1- e 2- semestres:

Aderência N® docentes %

Adequada

Aproximada

Inadequada

Conceito: X B C D



Critérios de Avaliação:

Conceito A -100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada.

5 - BIBLIOTECA

Item Avaliado Satisfatório Insatisfatório Não há Indicação
a) Existência de títulos atendendo as referências

bibliográficas das disciplinas do currículo do
curso (Livros Texto). V

b) Existência de periódicos na área. ■Y
c) Existência ou previsão de espaço físico. V
d) Existência ou previsão de espaço físico para

sala de leitura/trabalho individual e de
grupo.

X
e) Catalogação do curso nas normas dos

serviços bibliográficos.
f) Informatização do acervo. V
g) Política de atualização e expansão do acervo. x

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades dos curso;
Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;
Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;
Conceito D - Não atende às letras acima.



6 - LABORATÓRIOS

Existência ou previsão dos seguintes laboratórios:

6.1 - Laboratórios de Ensino:

1. Laboratórii

2. Laboratórii

3. Laboratóri

4. Laboratórii

5. Laboratório

io para Ciências Morfológicas (anatomia)
io para Ciências Fisiológicas,
io de Microbiologia,
io de Microscopia,
io Pré-CIínico de Técnicas Odontológicas

6.2 - Laboratórios de Apoio às Atividades Clínicas:

1. Laboratório de Apoio às Técnicas Histoiógicas,
2. Laboratório de Apoio às Atividades Clínicas
3. Laboratório de Próteses Clínicas

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todos os laboratórios e equipamentos em quantidade suficiente e com
atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem laboratórios ou a sua previsão mas os equipamentos são em número
insuficiente.

Conceito C - A previsão dos laboratórios e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para os Laboratórios ou o que foi apresentado é desatualizado e em

quantidade insuficiente.

7 - CLÍNICAS

Existência ou previsão de instalações adequadas ao ensino de prática clínica:

7.1 Espaços demandados :
- Sala de recepção e espera para pacientes,
- Secretaria da clínica,

- Sala para radiologia com sistema de proteção,
- Câmara escura para revelação,
- Sala para clínica.

7.2 Mobiliário adequado à guarda de material, pequenos equipamentos e arquivos,



7.3 Equipamentos necessários:
- Cadeiras odontoiógicas e Mochos, *
- Unidades de sucção, *

- Equipos contendo alta e baixa rotação, e seringa triplice, *
- Refletores, *

- Aparelhos de raios X odontológicos,
- Equipamento para esterilização.

* Dois equipamentos por vaga oferecida no início do Curso.

Conceito B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem espaços, instalações, mobiliário e equipamentos em quantidade suficiente e
com atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existe a clínica ou a sua previsão mas os espaços e equipamentos são em números
insuficientes.

Conceito C - A previsão dos espaços, instalações e equipamentos clínicos é precária.
Conceito D - Não há previsão para a clínica, ou o que foi apresentado é desatualizado.

AVALIAÇÃO FINAL

Itens, avaliados Conceitos {A-Dl |i . Valor atribuído* §Í|eso Valor ponderado

2 - Necessidade social
:í> 0

2
0

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular e 4 6 ó

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo docente

4.2 - de disciplinas ministradas por
docentes

4.3 - Adequação dos professores

4.4 - Plano de carreira docente

4

4

4

J

3

3

1

1

1

1

3

3

3

5 - Biblioteca
■  o

3 0
6 - Laboratórios :d 0 2 0
7 - Clinicas D Q 3 D
SOMA 20

(*) Valor atribuído: A = 03 pontos, B = 02 pontos, C = 01 ponto, D = O ponto.

Soma Ponderada Finai = Média Ponderada Final = Conceito Global

Somatório dos Pesos



B C D XConceito global:

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (APROVADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

PARECER CONCLUSIVO: (Não aprovado)

A CEE-Odontologia não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento
deste curso, por ter obtido o conceito global "Q".

PARECER CONCLUSIVO: (Se aprovado)

PARECER CONCLUSIVO E RECOMENDAÇÕES PARA A FASE DE VERIFICAÇÃO:

A CEE-Odontologia é favorável à aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste
curso, porém, considera fundamental para a fase de verificação que se observe o seguinte:

1) o coordenador de curso deverá ter no mínimo 20 horas de trabalho semanal, dedicados às
atividades de coordenação;

2) o coordenador do curso deverá ter no mínimo, a titulação de especialista conforme a Resolução
n- 12/83 de CFE , na área de Odontologia;

3) o quadro docente do curso proposto, deverá ser formado por professores que sejam, no mínimo,
especialistas nas áreas de sua atuação, conforme recomendação da SESu/MEC;

4) o quadro docente deverá ser formado, durante o período que antecede o reconhecimento, também
por professores com dedicação de tempo integral e não somente horistas.

5) número de vagas autorizadas anuais.

Brasília, de janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO

•L &



T ̂

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SEÍCRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE ENSINO SUPERIOR
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ODONTOLOGIA

RELATÓRIO PARA AVALIAÇÃO DE PROJETO DE CURSO DE ODONTOLOGIA

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo n®; OOO OO *^6 " 1'0

Mantenedora: f~a^uJ.cío-cÜA - UA/ S ^ R.
Endereço: . AIoajíc^IuxÁ J^^OcLírxjo ̂  i ̂ ^
Mantida:

Município: fiu/u \J^-ího - PÍV _ . D J J / ^
Assunto: hcXA.c'- U^yiÁo dk. Q^<Aoy^ra á^yc^
N® de vagas: ^ CD '

Pf\RCC£R D^VesjsGS.^
2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento à Portaria MEC 181 de 23/02/96.

Conceito: A B C D

Critérios de Avaliação:

A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstrados;

B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstrados;

C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstrados, mas faltam
indicadores;

D - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão dernoriscradas ou não
foram aceitas por esta Comissão.



3 - DO CURSO OU I lABILITAÇÀO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Satisfatório Ins^fatôrio Não há Indicação ;

a) Cumprimento do currículo mínimo Resolução
n° 4 de 03/09/82 do CFE. X

b) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica. X

c) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso. X

d) Proposta inovadora do currículo indicado. X
e) Integralização do curso, regime escolar, vagas

anuais, turnos de funcionamento e dimensões

das turmas.
X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto

Conceito: B C X D

Critérios de Avaliação:

A - Todos os itens são satisfatórios;

B - Além da letra "a" deve ter 3 itens satisfatórios;

C - Além da letra "a" deve ter 2 itens satisfatórios;

D - Não atende às letras acima.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade % do Total

Graduado

Especialização

Mestre 3

Doutor i).

Total



o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula;

IQCD = Doutor x 4 x Mestre x 3 + Especialistas x 2 'r Graduado x
(n^ de docentes)

Conceito: B ><. C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Acima de 3,0;

Conceito B - Entre 1,9 a 3,0;

Conceito C - Entre 1,7 e 1,89;

Conceito D - Abaixo de 1,7.

4.2 - N- de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N° de docentes - N® de disciplinas

Conceito: B C D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do ano ou 1® e 2- semestres:

Conceito:

Aderência docentes %

Adequada

Aproximada
Inadequada

B D



. Critérios de Avaliáção:

Conceito A - 100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada.

4.4 - Plano de Carreira Docente

Conceito: B C D X-

Justifícativa:

5 - BIBLIOTECA

ISSIísfSiiSES

a) Existência pu previsão de títulos atendendo
as referências bibliográficas das disciplinas
do currículo do curso (Livros Texto). y

b) Existência ou previsão de periódicos na área. X
c) Existência ou previsão de espaço físico. y
d) Existência ou previsão de espaço físico para

sala de leitura/trabalho individual e de

grupo.

e) Catalogação do curso nas normas dos
serviços bibliográficos. r

f) Informatização do acervo. y
g) Política de atualização e expansão do acervo.

Conceito: B D y

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades dos cursos;
Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;
Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;
Conceito D - Não atende às letras acima.



Critérios de Avaliação:

Conceito A -100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada.

5 - BIBLIOTECA

Item Avaliado Satisfatório Insatisfatório Não Jiâ Indicação

a) Existência ou previsão de títulos atendendo
as referências bibliográficas das disciplinas
do currículo do curso (Livros Texto). X

b) Existência ou previsão de periódicos na área. X

c) Existência ou previsão de espaço físico. X

d) Existência ou previsão de espaço físico para
sala de leitura/trabalho individual e de

grupo.
X

e) Catalogação do curso nas normas dos
serviços bibliográficos. X

f) Informatização do acervo. X
g) Política de atualização e expansão do acervo. X

Conceito: B C  D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades dos curso;
Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende às letras acima.



6 - LABORATÓRIOS
.1

Existência ou pre\ isão dos seguintes laboratórios:

6.1 - Laboratórios de Ensino:

1. Laboratório para Ciências Morfológicas (anatomia)
2. Laboratório para Ciências Fisiológicas,
3. Laboratório de Microbioiogia,
4. Laboratório de Microscopia,
5. Laboratório Pré-Clínico de Técnicas Odontológicas

6.2 - Laboratórios de Apoio às Atividades Clínicas:

1. Laboratório de Apoio às Técnicas Histoiógicas,
2. Laboratório de Apoio às Atividades Clínicas
3. Laboratório de Próteses Clínicas

Conceito: B C X D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todos os laboratórios e equipamentos em quantidade suficiente e com
atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem laboratórios ou a sua previsão mas os equipamentos são em número
insuficiente.

Conceito C - A previsão dos laboratórios e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para os Laboratórios ou o que foi apresentado é desatualizado e em

quantidade insuficiente.

7 - CLINICAS

Existência ou previsão de instalações adequadas ao ensino de prática clínica:

7.1 Espaços demandados:
- Sala de recepção e espera para pacientes,
- Secretaria da clínica,

- Sala para radiologia com sistema de proteção,
- Câmara escura para revelação,

- Sala para clínica.

7.2 Mobiliário adequado ã guarda de material, pequenos equipamentos e arquivos.



7.3 Equipamentos necessários:
- Cadeiras odontológicas e Mochos, *
- Unidades de sucção, *
- Equipos contendo alta e baixa rotaçãr\ e seringa tripiice, *
- Refletores, *

- Aparelhos de raios X odontológicos,
- Equipamento para esterilização.

* Dois equipamentos por vaga oferecida no início do Curso.

Conceito B C D

Critérios de Avaiiaçâo:

Conceito A - Existem espaços, instalações, mobiliário e equipamentos em quantidade suficiente e
com atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existe a clínica ou a sua previsão mas os espaços e equipamentos são em números
insuficientes.

Conceito C - A previsão dos espaços, instalações e equipamentos clínicos é precária.
Conceito D - Não há previsão para a clínica, ou o que foi apresentado é desatualizado.

AVALIAÇÃO FINAL

Itens avaliados Con!e»tos <À«

D>

Valor

atribuído'''

Faso Valor

ponderado

2 - Necessidade social
A 3 2 h

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular C. 6 .  (c>
4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo
docente

S 1

4.2 - N® de disciplinas ministradas
por docentes

D O 1 O

4.3 - Adequação dos professores r> O 1 o

4.4 - Plano de carreira docente
—

1

5 - Biblioteca D o
3

o
6 • Laboratórios c 2 a
7 - Clinicas

D 0
3

(9
SOMA

T-
20 / (o

(*) Valor atribuído: A = 03 pontos, B = 02 pontos, C = 01 ponto, D = O ponto.



Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global

Somatório dos Pesos

Conceito global: B C

O

><

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (RECOMENDADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (RECOMENDADO)
Conceito C: média ponderada finai de 0,85 a 1,64 (RECOMENDADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (NÀO RECOMENDADO)



PARECER CONCLUSIVO:

A CEE-Odontologia não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento
deste curso, por ter obtido o conceito global "D".

PARECER CONCLUSIVO: (Se aprovado)

PARECER CONCLUSIVO E RECOMENDAÇÕES PARA A FASE DE VERIFICAÇÃO:

A CEE-Odontologia é favorável à aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste
curso, porem, considera fundamental para a fase de verificação que se observe o seguinte:

1) o coordenador de curso deverá ter no minimo 20 horas de trabalho semanal, dedicados às
atividades de coordenação;

2) o coordenador do curso deverá ter no mínimo, a titulação de especialista conforme a Resolução
h® 12/83 de CFE, na área de Odontologia;

3) o quadro docente do curso proposto, deverá ser formado por professores que sejam, no mínimo,
especialistas nas áreas de sua atuação, conforme recomendação da SESu/MEC;

4) o quadro docente deverá ser formado, durante o período que antecede o reconhecimento, também
por professores com dedicação de tempo integral e não somente horistas.

5) número de vagas recomendada anuais.

Brasília, de janeiro de 1997.

COMKS^ DE ̂ECIALISTAS DE ENSINO

Fernando ae Souza Lapa v

Arnaldoae Almeida Garrocho

Orlando Ayrton de Toledo

„

Júlio Fernandes fíeto

Edrízio Barbosa Pinto



MIN5STERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE ENSINO SUPERIOR

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ODONTOLOGIA

RELATÓRIO PARA AVALIAÇÃO DE PROJETO DE CURSO DE ODONTOLOGIA

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo n®: 2S DO 0. 00^~ ^ ̂ ^
Mantenedora: S i nJ d ^ '

Endereço: p.OA £ L /£/3/z4 Í3J -C€£'
Mantida: O O tES T i> As èn:>
Município: " .. u/^R I - M
Assunto: è" O Cüfz^o õS oÍi daJto uo ̂  ( A-
N® de vagas: ^ í?

ThRcceR Mí 3>€Pes)ses^
2 - NECESSIDADE SOCIAL

Conceito:

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento à Portaria MEC 181 de 23/02/96.

B  C D _2£i.

Critérios de Avaliação:

A - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstrados;

B - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstrados;

C - A caracterização da área e a justificativa da necessidade social estão demonstrados, mas faltam
indicadores;

D - A caracterização da área è a justificativa da necessidade social não estão demonstradas.



3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Satisfatório Insatisfatório Não há indicação
a) Cumprimento do curriculo mínimo Resolução

n° 4 de 03/09/82 do CFE. X'
b) Ementário das disciplinas e indicação da

bibliografia básica. X
c) Adequação do currículo aos objetivos propostos

para o curso. X
d) Proposta inovadora do currículo indicado. K
e) Integralização do curso, regime escolar, vagas

anuais, turnos de funcionamento e dimensões

das turmas.
X

(*) O não atendimento deste item inviabilizará todo o projeto.

Conceito: B C X D

Critérios de Avaliação:

A - Todos os itens são satisfatórios;

B - Além da letra "a" deve ter 3 itens satisfatórios;

C - Além da letra "a" deve ter 2 itens satisfatórios;

D - Não atende às letras acima.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade % do Total

Graduado

Especialização

Mestre JÍG

Doutor i23

Total



o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

S-6 ̂  -2-

IQCD = Doutor x 4 x Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1
10

/o

Conceito: >< B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Acima de 3,0;

Conceito B - Entre 1,9 a 3,0;

Conceito C - Entre 1,7 e 1,89;

Conceito D - Abaixo de 1,7.

4.2 - N- de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

;}.ai - az. =
IRDD = de docentes - N- de disciplinas

Conceito: X B D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1- ano ou 1- e 2- semestres:

Aderência N°- docentes %

Adequada

Aproximada

Inadequada

Conceito: X B D



Critérios de Avaliação:

Conceito A - iOO% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada.

5 - BIBLIOTECA

Item Avaliado Satisfatório i Insatisfatório Não há Indicação

a) Existência de títulos atendendo as referências

bibliográficas das disciplinas do currículo do
curso (Livros Texto).

x.

b) Existência de periódicos na área. X

c) Existência ou previsão de espaço físico. X
d) Existência ou previsão de espaço físico para

sala de leitura/trabalho individual e de

grupo. K

e) Catalogação do curso nas normas dos
serviços bibliográficos. X

f) Informatização do acervo. X

g) Política de atualização e expansão do acervo. X

Conceito: B c D X

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades dos curso;

Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;

Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;

Conceito D - Não atende às letras acima.



6 - LABORATÓRIOS

Existência ou previsão dos seguintes laboratórios:

6.1 - Laboratórios de Ensino:

1. Laboratório para Ciências Morfológicas (anatomia)
2. Laboratório para Ciências Fisiológicas,
3. Laboratório de Microbiologia,
4. Laboratório de Microscopia,
5. Laboratório Pré-CIínico de Técnicas Odontológicas

6.2 - Laboratórios de Apoio às Atividades Clínicas:

1. Laboratório de Apoio às Técnicas Histológicas,
2. Laboratório de Apoio às Atividades Clínicas
3. Laboratório de Próteses Clínicas

Conceito: B C D X'

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todos os laboratórios e equipamentos em quantidade suficiente e com
atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem laboratórios ou a sua previsão mas os equipamentos são em número
insuficiente.

Conceito C - A previsão dos laboratórios e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para os Laboratórios ou o que foi apresentado é desatualizado e em

quantidade insuficiente.

7 - CLÍNICAS

Existência ou previsão de instalações adequadas ao ensino de prática clínica:

7.1 Espaços demandados:
- Sala de recepção e espera para pacientes,
- Secretaria da clínica,

- Sala para radiologia com sistema de proteção,
- Câmara escura para revelação,
- Sala para clínica.

7.2 Mobiliário adequado à guarda de material, pequenos equipamentos e arquivos.



7.3 Equipamentos necessários:
- Cadeiras odontológicas e Mochos, *
- Unidades de sucção, *
- Equipos contendo alta e baixa rotação, e seringa triplice, *
- Refletores, *

- Aparelhos de raios X odontológicos,
- Equipamento para esterilização.

* Dois equipamentos por vaga oferecida no início do Curso.

Conceito B C D x:

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem espaços, instalações, mobiliário e equipamentos em quantidade suficiente e
com atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existe a clínica ou a sua previsão mas os espaços e equipamentos são em números
insuficientes.

Conceito C - A previsão dos espaços, instalações e equipamentos clínicos é precária.
Conceito D - Não há previsão para a clínica, ou o que foi apresentado é desatualizado.

AVALIAÇÃO FINAL

Itens avaliados Conceitos {A-Dl Valor atribuído* Peso Valor ponderado

2 - Necessidade social
D 0

2
O

3 • Do Curso ou Habilitação

4
f

3.1 - Estrutura Curricular e 6 o

4 - Corpo Docente

4.1 - Nível de formação do corpo docente A 5 1 3
4.2 - N° de disciplinas ministradas por
docentes

4.3 - Adequação dos professores

A

4

5

3

.  1

1

3

3
4.4 - Plano de carreira docente 1

5 - Biblioteca I) . ■ ■ (9
3

0
6 - Laboratórios 2 0

7 - Clínicas
í)

3
0

SOMA 20 As"
(*) Valor atribuído: A = 03 pontos, B = 02 pontos, C = 01 ponto, D = O ponto.

Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global

Somatório dos Pesos

AL



B C D XConceito global:

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (APROVADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (APROVADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (APROVADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (REPROVADO)

PARECER CONCLUSIVO: (Não aprovado)

A CEE-Odontologia não recomenda a aprovação do projeto de autorização para funcionamento
deste curso, por ter obtido o conceito global "D".

PARECER CONCLUSIVO: (Se aprovado)

PARECER CONCLUSIVO E RECOMENDAÇÕES PARA A FASE DE VERIFICAÇÃO:

A CEE-Odontologia é favorável à aprovação do projeto de autorização para funcionamento deste
curso, porém, considera fundamental para a fase de verificação que se observe o seguinte:

1) o coordenador de curso deverá ter no mínimo 20 horas de trabalho semanal, dedicados às
atividades de coordenação;

2) o coordenador do curso deverá ter no mínimo, a titulação de especialista conforme a Resolução
n- 12/83 de CFE , na área de Odontologia;

3) o quadro docente do curso proposto, deverá ser formado por professores que sejam, no mínimo,
especialistas nas áreas de sua atuação, conforme recomendação da SESu/MEC;

4) o quadro docente deverá ser formado, durante o período que antecede o reconhecimento, também
por professores com dedicação de tempo integral e não somente horistas.

5) número de vagas autorizadas anuais.

Brasília, í2/de janeiro de 1997.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO

'(í
f]

7



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE ENSIN O SUPERIOR
COMISSÃO LE ESPECIALISTAS DE ENSINC DE ODONTOLOGIA

RELATÓRIO PARA AVALIAÇÃO DE PROJETO DE CURSO DE ODONTOLOGIA

1 - IDENTIFICAÇÃO

Processo n-:

Mantenedora: ^
Endereço:/0^ ^

Município: -/í^ ̂  /9 ^ ■
Assunto: ̂  4 ^ ̂
N® de vagas: ̂  t> C?

PmeceR N3 - j)ePes

2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso quanto ao atendimento à Portaria MEC 181 de 23/02/96.

Conceito: A B C D

Critérios de Avaliação:

A - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social estão suficientemente
demonstrados;

B - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social não estão suficientemente
demonstrados;

C - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social estão demonstrados, mas faltam
indicadores;

D - A caracterização da área e a Justificativa da necessidade social não estão demonstradas ou não
foram aceitas por esta Comissão.



3 - DO CURSO OU HABILITAÇÃO

3.1 - Estrutura Curricular

Itens Avaliados Satisfatório InsiUisfatório Não há indicação
a) Cumprimento do currículo mínimo Resolução

n° 4 de 03/09/82 do CFE.

b) Ementário das disciplinas e indicação da
bibliografia básica.

c) Adequação do currículo aos objetivos propostos
para o curso.

d) Proposta inovadora do currículo indicado.
e) Integralização do curso, regime escolar, vagas

anuais, turnos de funcionamento e dimensões

das turmas.

Conceito: B C D

Critérios de Avaliação:

A - Todos os itens são satisfatórios;

B - Além da letra "a" deve ter 3 itens satisfatórios;

C - Além da letra "a" deve ter 2 itens satisfatórios;

D - Não atende às letras acima.

4 - CORPO DOCENTE

4.1 - Nível de formação do corpo docente:

Titulação Quantidade % do Total

Graduado r?
Especialização

(

Mestre

Doutor À
Total ' 7

cP

iZ

2/



o indicador da qualificação do corpo docente será dado pela fórmula:

IQCD = Doutor c 4 x Mestre x 3 + Especialistas x 2 + Graduado x 1
(n- de docentes)

Conceito: B A C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Acima de 3,0;

Conceito B - Entre 1,9 a 3,0;

Conceito C - Entre 1,7 e 1,89;

Conceito D - Abaixo de 1,7.

4.2 - N- de disciplinas ministradas por docentes:

Total de docentes Total de disciplinas

O índice de relação Docentes / Disciplinas (IRDD) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N- de docentes - N- de disciplinas

Conceito: B C D 3^

Critérios de Avaliação:

Conceito A - índice 0;
Conceito B - índice -1;
Conceito C - índice -2;
Conceito D - índice -3 ou acima.

4.3 - Adequação dos professores às disciplinas do 1- ano ou 1- e 2- semestres:

Aderência

Adequada

Aproximada
Inadequada

Conceito:

N® docentes

2-
/ r?
tf

%

2ZZ

B C D



Critérios de Avaliação:

Conceito A -100% de compatibilidade adequada com as disciplinas;
Conceito. B - 75% a 99,9% de compatibilidade adequada;
Conceito C - 50% a 74,9% de compatibilidade adequada;
Conceito D - Menos de 50% de compatibilidade adequada.

4.4 - Plano de Carreira Docente

Conceito: B C D

Justifícativa:

5 - BIBLIOTECA

iSiüPório
a) Existência ou previsão de títulos atendendo

as referências bibliográficas das disciplinas
do currículo do curso (Livros Texto).

b) Existência ou previsão de periódicos na área. •><-
c) Existência ou previsão de espaço físico.
d) Existência ou previsão de espaço físico para

sala de leitura/trabalho individual e de

grupo. X
e) Catalogação do curso nas normas dos

serviços bibliográficos.
f) Informatização do acervo. ?<
g) Política de atualização e expansão do acervo. >

1

1

Conceito: B D ̂

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Todos os itens satisfatórios, atendendo às necessidades dos cursos;
Conceito B - Além da letra "a" 4 ou 5 itens satisfatórios;
Conceito C - Além da letra "a" 3 itens satisfatórios;
Conceito D - Não atende às letras acima.



6 - LABORATÓRIOS

Existência ou previsão dos seguintes laboratórios:

6.1 - Laboratórios de Ensino:

1. Laboratório para Ciências Morfológicas (anatomia)
2. Laboratório para Ciências Fisiológicas,
3. Laboratório de Microbiologia,
4. Laboratório de Microscopia,
5. Laboratório Pré-Clínico de Técnicas Odontológicas

6.2 - Laboratórios de Apoio às Atividades Clínicas:

1. Laboratório de Apoio às Técnicas Histológicas,
2. Laboratório de Apoio às Atividades Clínicas
3. Laboratório de Próteses Clínicas

Conceito: B C DX

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem todos os laboratórios e equipamentos em quantidade suficiente e com
atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existem laboratórios ou a sua previsão mas os equipamentos são em número
insuficiente.

Conceito C - A previsão dos laboratórios e equipamentos é precária.
Conceito D - Não há previsão para os Laboratórios ou o que foi apresentado é desatualizado e em

quantidade insuficiente.

7 - CLINICAS

Existência ou previsão de instalações adequadas ao ensino de prática clínica:

7.1 Espaços demandados:
- Sala de recepção e espera para pacientes,
- Secretaria da clínica,

- Sala para radiologia com sistema de proteção,
- Câmara escura para revelação,
- Sala para clínica.

7.2 Mobiliário adequado à guarda de material, pequenos equipamentos e arquivos.



7.3 ̂ uipamentos necessários:
*  - Cadeiras odontoiógicas e Mochos, *

- Unidades de sucção, *

- E juipos contendo alta e baixa rotação, e seringa triplice, *
- Refletores, *

- Aparelhos de raios X odontológicos,

- Equipamento para esterilização.

* Dois equipamentos por vaga oferecida no início do Curso.

Conceito B C D

Critérios de Avaliação:

Conceito A - Existem espaços, instalações, mobiliário e equipamentos em quantidade suficiente e
com atualização tecnológica satisfatória.

Conceito B - Existe a clínica ou a sua previsão mas os espaços e equipamentos são em números
insuficientes.

Conceito C - A previsão dos espaços, instalações e equipamentos clínicos é precária.
Conceito D - Não há previsão para a clínica, ou o que foi apresentado é desatualizado.

AVALIAÇÃO FINAL

Itens avaliados Conceitos (A-

D}

Valor

atribuído*

Peso Valor

ponderado

2 - Necessidade social
J? 0

2
O

3 - Do Curso ou Habilitação

3.1 - Estrutura Curricular D 0 6 0

4 - Corpo Docente

z4.1 - Nível de formação do corpo
docente

3 2 1

4.2 - N®^ de disciplinas ministradas
por docentes

D
õ 1 V

4.3 - Adequação dos professores J) o
1 0

4.4 - Plano de carreira docente õ 1 D

5 - Biblioteca
D 0

3
O

6 - Laboratórios
X) 0

2
O

7 - Clinicas
<) o

3 o

SOMA 20

(*) Valor atribuído: A = 03 pontos, B = 02 pontos, C = 01 ponto, D = O ponto.



Soma Ponderada Final = Média Ponderada Final = Conceito Global

Somatório dos Pesos >ú/ 1

Conceito global: B C D x"

Critérios de avaliação:

Conceito A: média ponderada final 2,35 ou mais (RECOMENDADO)
Conceito B: média ponderada final de 1,65 a 2,34 (RECOMENDADO)
Conceito C: média ponderada final de 0,85 a 1,64 (RECOMENDADO)
Conceito D: média ponderada final até 0,84 (NÃO RECOMENDADO)


